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Ssocirrento DR zerane:
biinisterio da Fazenda — Expediente de 14 do corrente,

da Directoria das Rendas Pub/lcaz — Expediente de 13
a 15 do corrente, da Directoria do Contencioso—Re-
cebedoria.

Ifinizterlo da Guerra	 Expediente de li a 14 do cor-
rente.

Ministorio da Industrio., Viação e Obras Publicas —
Expediente de 13 e 14 do corrente, da Directoria
Geral do Viação.

:Meça° Japim/aux — Supremo Tribunal Federal.
Norunziuo.
BDITAZI 11 AVISOS.

ANNUNGION

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda
Directoria das Rendas Publicas

.Dia 14 de outubro de 1897

Expediente do Sr. Ministro
Ao Ministerio da Industrie
N. 140— Declara que em telegramma da-

tado do 26 de agosto ultimo o delegado fiscal
do Estado de Goyaz communicou que tendo
o zelador da Colonia Montandon acceitado
um cargo do governo estadual e devendo,
por isso, abandonar a direcção da mesma co-
ionia, torna-se preciso que se tomem provi-
dencias uo sentido de serem recebidos os ani-
maes e utensilios pertencentes áquelle • rito-
prio nacional, parecendo conveniente ven-
dei-os em hasta publica, conforme lembra o
alludido funecionario.

Accrescenta que a referida colonia está,
como sabe esse ministerio, a seu cargo, cum-
prindo-lhe, portanto, providenciar sobre o
assumpto como julgar mais conveniente.

— Ao da Justiça:
N. 111— Em solução ao aviso desse Minis-

terio de 17 de dezembro do anno findo, que
tranemittiu, por cópia, um officio do juiz sec-
cional de Pernambuco, reclamando contra o
facto de occupar a justiça estadual parte do
predio em que fuucciona aquelle juizo, este
ministerio declara que tendo ousdclo a re-
speito o governador do referido Estado, este
informou haver despendido avultada quantia
com reparos do mesmo predio que, segundo
julga, offerece accommodações sufficientes
para que nelle funccionem as duas reparti-
çoes ettadas.

Declara mais que, á vista disso, aliciou ao
governador, autorizando a permanência da
repartição de justiça estadual no alludido
predio, sob con lição de que tenha o juizo fe-
deral todas as accommodações necessarias, de
maneira que possa funccionar o 8.011 expe-
diente sem entra te de qualquer especie, pro-
videncias essas que já foram tomadas, con-
forme communicou aquella autoridade em
officio 12 de agosto ultimo.

—Ao Sr.Presidente da. Cornmissão de Orça-
mento da Camara dos Deputados

N. 19— Transmitte a cópia do officio de-
rigido a este miaisterio pelo inspector da
Alfandega do Ceará. sobre a isenção conce-
dida pelo art. 14 da lei n. 428, de 10 de de-
zembro de 1898, para o arame de ns. 6 e 7,
destinado a cercas,, e solicita a esclarecida
attenção dessa commissão para o que pon-
derou o dito funecionario em relação ao
assumpto.

Termina declarando que, da exposição do
mesmo inspector, reconhece-se haver sido
frustrado o intdto patriotico da referida
disposição orçamentaria, cujo beneficio, em
vez de aproveitar ao agricultor, como, pa-
rece, fora o pensamento do Congresso, só tora
favorecido o commercio, que continúa, apezar
de alliviedo do tributo, a vender a, merca-
doria pelo preço de outr'ora.

—A' Secretaria da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas do Estado de S. Paulo :

N. 101 — Em resposta ao officio dessa re-
partição n. 30, de 4 de agosto proximo findo,
reclamando providencias no sentido de se-
rem descarregados e despachados os mate-
riaes pertencentes S.Paulo Gaz Company, li-
mited, transtaitte, por cópia, a informaçÃo
prestada sobre o assumpto pelo inspector da
Alfandega de Santos, da qual se verifica a
improcedencia da reclamação que a essa se-
cretaria foi dirigida por aquella companhia.

—Expediente do Sr. director:.
A' Alfandega do Maranhão:
N. 55—Communica haver o Sr. Ministro,

por despacho de 5 do corrente, autorizado a
elevação do numero de despachantes dessa
alfandega. a 12, conforme a proposta contida
no officio dessa repartição, sob n. 4, de 24 de
agosto de corrente armo.

—A' de Maceió:
N. 18 -Communica ter o Sr. Ministro da

Fazenda,por despacho de 6 do corrente, auto-
rizado essa alfandega a chamar, por edital,
coneUrrentes para o arrendamento dos pro.
prios nacionaes a que se refere o officio da
Mesma, sob n. 19, de 30 de junho proximo
!Puede, e que ainda forem aproveitaveis, e
bem assim a vender, tombem por melo de
concurrencia, o material dos que houverem
desabado.

—A' da Bahia:
N. Ti—Declara que, por despacho de 6 do

corrente, o Sr. Ministro da Fazenda concedeu
isenção de direitos de consumo para uma cal-
deira destinada ao vapor Presidente Dantas,
pertencente a esse Esta lo e importada da In-
glaterra, por intermedio dos negociantes
Gama & Comp., dessa praça, conforme soli-
citação do respectivo governador, constante
do officio n. 323, de 27 de agosto ultimo.

—A' do Espirito Santo:
N. 33 — Communica haver o Sr. Ministro

da Fazenda, por despacho de 5 do corrente,
autorizado essa inspectoria a elevar a oito o
numero de despachantes dessa alfandega, de
ecoar% com a solicitacão contida no officio
da mesma, n. 50, de 30 de agosto proximo
passado.

— A' do Rio de Janeiro:
N. 315 — Communica ter o Sr Ministro da

Fazenda, por despacho de 4 do corrente mez,
concedido isenção de direitos para quatro vo-
lumes vindos no paquete francez 4a Plata,
contendo estatuas de bronze, destinadas á
ornamentação do proprio nacional sito á rua
Primeiro de Março, nesta Capital

N. 216— Havendo Nestor Sampaio pedido
reconsideração do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda, que approvoa o acto dessa in-
spectoria mandando classificar como de pello
do lebre uma partida de chapéos despachados
pelo supplicantes, esta directoria declara
tornar-se precieo. em vista das considerações
por este adduzides, (pie essa alfaia-11(3ga lhe
envie todos os documentos relativos ao respe-

ctivo processo, afim de, convenientemente in-
formado, subir a novo despacho do Sr. Mi-
nistro.

N. 317—Declara que, por despacho de 7 do
corrente, o Sr. Ministro da Fazenda concedeu
isenção de direitos de consumo para volumes
vindos da Europa no vapor Amazonas, com
destino á Santa Casa de Misericordia desta
Capital.

— A' de Santos:
N. 125—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda mandou aguardassem opportunidado
os 3" escripturaries dessa repartição Ansi:41'1w
Alves Ferreira e Antonio Vieira de Al-
meida, que pediram permissão para prestar
exame das meterias de que trata o art. 41,
§ 4', n. 1 da Nova Consolidaccro das Leis das AI-
randegas, afim de se habilitarem para o legar
de guarda-naór, e cujas petições fora.m trens-
mittidas ao Thesouro com o oftleio dessa
Alfandega sob n. 145, de 21 de setembro pro-
ximo passado.

• —A' de Porto Alegre:
N 36 — Transmitte, para os devidos fins,

o titulo de licença de Afonso Henrique de Oli-
veira Duarte, 3^ escripturario dessa repar-
tição.

—A' Casa da Moeda:
N. 125 —Tendo sido, por engano, impressa

com o valor de 8:000$ em vez de 800$ a cau-
tela substitutiva, da apouco de n. 48, perten-
cente a Luiz dos Sentes Figueiredo, esta,
directoria devolve a dita cautela para que se
providencie no sentido de ser substituida por
outra de igual typo e valor.

—Ao Sr. Presidente dl CoMmissão de Ta-
rifas:

Transmitte a cópia do officio da Asso-
ciação Commercial de Santos, reclamando MO-
dificação no imposto a que está. sujeita a
aniagem estrangeira ; afim de que essa Com-
missão o tome na consideração merecida.

Requerimentos despachados

Dia 13 de outubro de 13 ,7

Pelo Sr. Ministro:
Alves, Magal 5,e4 & Com p . , pedindo isenção

de direitos para onxofre.—Indeferido.
Irmã Josephina da Annunciação, superiora

do Collegio do Sagrado Coraçãe de Maria, de
S. Paulo, solicitando isenção de direitos para
objectes vindos da Europa e destinados ao
uso do referido estabelecimento.— Prove a
requerente que a instituição de que se trata
é de caridade.

Luiz Ramos Carneiro da Rocha, requerendo
concurso para o legar de guarda-mor da.
Bahia.—Este ministerio concederá ao suppli-
cante licença, si a pedir, sem vencimento,
para tratar de seus interesses.

as_

Directoria do Contencioso

Additamento ao expediente de 13 de outubro
de 1897

•
Expediente do Sr. Ministro:
N. 52—Tendo o Dr. procurador seccional

desse Estado reclamado em seu officio n. 231,
de 24 de agosto ultimo, contra a falta da
remessa de certidões de divida para promover
a respectiva cobrança executiva, faz-se miater
que essa delegacia, sob pena de responsabi-
ialve, active esse serviço para garautia das
rendas federaes é conveniente arrecadação.



ri à 2	 Segunda-feira 18

Outrosirn, não deveis consentir que a divida
activa continue sem a precisa liquidação e
inseri pais(); formalidades indispensa vais para

- ser cobrada judicialmente, providenciando no
sentido de ser o serviço feito com a maior
urgencia possivel. — Bernardino de Campos.
—Sr. delegado fiscal do Thesouro, no Estado
da Bahia.

N. 110—Sr. Ministro de Estado da Justiça o
Neg,ocics Interiores.

Para ter togar a requisição constante do
aviso sob n. 2.423, de li de.setembro proximo
passado, torna-se necessaria a remessa a este
ministerio das cartas de fiança a que se re-
ferem as notas e contas dos enfermos re-
colhidos ao Hospicio Nacional de Alienados,
afim de serem enviadas ao Dr. procurador
seccional com as • certidões das dividas, ex-
ceptuando-se, porém, a do fiador do enfermo
de nome Antonio Fernandes Vianna, que já
foi remettida.

Rogo, pois, que vos digneis de providenciar
de modo que a referida remessa seja effectiva-
mente feita. .

Saude e fraternidade. — Bernardino de
Catnpos.

Dia 14

N. 195—Declaro-vos, em resposta ao vosso
officio de 19 de agosto ultimo, que não póde
ser attendido o vosso pedido relativo á acqui-
sição por essa caixa do proprio nacional, onde
funcciona a mesma, visto não ter o Governo
autoriztção para alienar .proprios nricionaes.
—Bernardino de CanipoS. —Sr. presidente da
Caixa • EcenorniCa da Capital Federal.

N. I96—Sr. Dr. procurador seccional da
Republica no Districto Federal—Passo ás
vossas mãos,afirri de que paoceaaes de accordo
com a leias coino no caso couber, o incluso.
processo administrative instaurado pala Re-
cebedoria desta Capital contra os commer-
dantes João Vicente Bandeira 'e José Jorge
Malta, estabelecidos o primeiro á rua da Qui-
tanda n. 84 e o segu,nds á rua Visconde .de
Inhaúma n. 46, peio crime de falsificação.de
estampilhas do salto adhesivo

Sande e fraternidade. — Bernardino de
Campo*.	 •• • •

Dia 1515
-

N. 32—Sr. Dr. procurador seccional da
Republica no .Estado do Paraná.—Tendo o
delegado fisçal do Thesouro nesse Estado, em
officio n.,19, de 26 dejulho ultimo, trazido
ao meu conheairnento haver a Camara Muni-
cipal dessa Capital areado um 'imposto sobre
bebidas nacionaes, cobrado p-‘r meio de estam-
pilhas adaptadas ao vasilhame, começando a
vigorar de 1 do supradito mez. e sendo ma-
nifesta a sua inconstitucionalidaae, por isso
que incido sobre mataria já tributada p310
Governo da Talião, solicito nesta data ao res-
pectivo governador a sua intervenção, afim
de que aludia corporação não insista na
execução do referido imposto. — Corninuni-
cando-vos a adopção dessa medida. convem
que aguardeis o resultado das providencias
solicitadas ao mesmo governador, no sentido
indicado ; devendo sórnerite no caso de insis-
tenda da alludida carporassão na cobrança do
imposto, ser por essa pracure.loria intentaaa
a competente acção.

Saude e fraternidade. — BerAardino de
Campo' s

N. 33—Sr. Governador do Estalo do Pa-
aná.
Em officio n. 19, de 26 de julho ultima, o de-

legado fiscal do Thesouro nesse .Estado trouxe
ao conhecimento deste ininisterio o faata de
haver a Camara Municipal des sa Capital
areado uma lei que começou a vigorar no
dia 1 do supradito mez, estabelecendo um
Imposto sobre bebidas nacionaes, cobrado por
meio de estampilhas adaptadas ao vasilhame.

Coincidindo esse tributo com o da mesma
natureza, decretado pelo Governo da União, e
sendo por. isso manifesta a sua inconstituclo-
nalidado, solicito a vossa intervenção lio sen-.,.

DIARIO OITY/01A.lã

tido de ser pela referida corporação sustada a
execução da lei de que se trata, evitando-se
desta modo qualquer provira nela ulterior que
o Governo Federal enteu i a dever tomar sobre
tão importante assumpto.

Saude e fraternidade.—Bernardino de Cam-
pos.

Dia 6

Expediente do Sr. director:
N. 115—Sr. Dr. Procurador Seccional da

Republica no Districto Federal.
Tendo-vos sido ~Malas as certidões de

ns. 3.887, C. V. em nome de Francisco M.
Alves Moreira, na iinportancia de 759$, do
imposto predial do 1891 ; 3581, da mesma se-
rie, no do Dr. Domingos de Góes e Vasconcel-
les, na de 17$850 e 3.705; na de Salvador Spi-
nella & Comp., na de 644$, ambos do imposto
de pennas de agua de 1893 ; 2.922 e 23, em
nome do brigadeiro Francisco de Faria Rocha,
na de 400$, do imposto sobre vencimen' os de
1895; e 4.615-0. R. no de V. C. Ferreira,
na de 70$, de eventuaes de 1896, para promo-
verdes contra os mesmos a cobrança executiva
das referidrs impsrtancias, e, verificando-se
agora já terem alies satisfeito os seus debites,
assim vos communico, afira de que sejam
consideradas de nenhum effeito as mencioha-
das certidões.

Saude e fraternidade.— O director, Carlos
Augusto Naylor,

Dia]!

N. 116 — De accordo com o despacho do
Sr. Ministro da Fazenda, vos aevolvo as doze
certidõés de licença do imposto de fumo que
me enviastes com o vosso oficio de 20 de
agosto ultimo, afim de que as inutilizeis,
pois não sendo o registro condição essencial.
para o cominarei° de fumo conforme deter-
mina ae clausula 29 das instrucções expedidas
pela Directoria das Rendas em 20 de feve-
reiro do corrente anuo, não pôde haver di-
vida desta espade.

A circular n.3, de 20 daquelle mez, citada
era vosso oficio, refisre-se sómente á divida
de exereicios anteriores. —O director, Carlos
Augusto Naylor .—Sr. collector . da Barra do
Pirahy, no Estado do Rio de Janeiro.

•

Dia 13

la 118—Sr. inspector da Alfandega da Ca-
pital Fe leral—Com u n leo-vos. de ordem do
Sr. Ministro da Fazenda, que. tendo o Sr. An-
tonio Ferreira Madeira, ajudante do admi-
nistrador das capatazias d ossa alfandega, con-
cluído a prestação de sua fiança, deveis
consentir que o mesmo ajudante continu) no
exercido de seu cargo.

Saude e fraternidade.— O director, Carlos
Augusto Naglor.

Dia'14

N. 119—Sr. Dr. procurador seccional da
Republica no District° Federal.— Tendo sido
apresentada nesta directoria a inclusa carta
procatoria do Dr. juiz seer:lanai no Est ado da
Bahia, rogo-vos de, em cumprimento da
mesma, dar as providencias necessarias para
que seja intimado" do seu contendo Galdino
Martins, actualmente morador á rua de
S. Pedro, devolvendo-a opportunameate a
esta repartição.

Saude e fraternidade.— O director, Carlos
Augusto Naglor.

Outubro —1897

RECEBEDORIA

Despachos de 15 de outubro de 1897

Requerimentos:
Maria dos Santos Horta—Restituam-se 396$.
Companhia de Seguros Maritimos e Ter-

restres Bonança.—Restituam-se 190$000.
João Estavas de Mesquita.—Reduza-se a

840$ o valor locativo para a deducção da taxa
proporcional, no futuro exercicio ; quanto á
classificaçã.o,o peticionario deve juntar balanço
extrahido dos livros mercantis do seu estabe-
lecimento.

Silva & Plana. — Reduza-se a 4:000$ o
valor locativo para a deducção da taxa pro-
porcional, no futuro exercido.

Garcia Moutinho & Albuquerque. — Re-

duza-se a 2:400$aa valor locativo para a de-
ducção 'da taxa proporcional, no futuro ex-
ercicio.

Augusto Ferreira Baptista.—Reduza-se a
720$ o valor locativo -para deducaão da taxa
proporcional; quanto a classificação nada ha
que deferir em vista da informação.

Soares & Como.—Averbe-se a mudança,'fi-
cando sem effeito a ultima parte do despacho
de 10 do mez passado, referente é. inscripção
e multa de accordo com a informação.

Antonio Joaquim Castilho.— Averbe-se a
mudança.

Avelino da Costa Braga.— Idem. —
A. Ferreira Neves & Comp.—Dê-se a baixa

requerida.	 .
• Henrique Ferreira de Almeida.—Não ha

que deferir, em vista da informação.
Eduardo Martins & Comp.—Idem. 	 -
Maximino Julio da Silva Leite.—Não tendo

sido sellado no tempo devido o contracto
junto de dissolução, nada ha que deferir.

João Magalhães.— Não ha que deferir, em
vista da informação.	 -

Cardoso Freire& Com p .—Os pe ticion ariosj á
foram attendidos, para o exercido de 1898.

Eugenio Guimarães. = Inscreva-se, gebran-
do-se a multa do art. 26 § 20 do* regulamento
que baixou com o decreto n. • 9.870 de 22 de
fevereiro de 1888. , ,

Alberto, Martins & Comp.—Transfira-Se.'
•

Dia 16
José Moreira .—Rectifique-se, corrigindo-se

os lançamentos,, de accordo com a infor-
mação.

. José Dias e outre. Transfira-se ô imposto
de industrias e registro de ramo; quanto ao
de bebidas deve tirar outro, por ter excedido
opraao.

Cypriano de Freitas Bastos.—Transfira-se.•

Ministerio da -Guerra
Kcpediente de 11 de outubro de 1897

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Remettendo, para tomar na considera-

ção que merecerem, os dons requerimen-
tos em que o feitor da Repartição Geral
dos Telegraphos Manoel da Silva Guimarães
pede pagamento de gratificações diarias que
deixou de receber quando em serviço na
cornmisslio de construccko de linhas telegra-
phicas de Cuyabá a Corumbá.

Solicitando providencias para que á dele-
gacia fiscal do Thesouro Fe leral, . em Goyaz,
seja distribuido o credito da quantia de
135:873$750, para oecorrer ao pagamento da
despeza a fazer-se, no actual exercido, cora
as seguintos rubricas: 11°— Elospitaes e en-
fermeiros, pessoal, 533$750, —Material, ex-
pediente, etc., 250$— Medicamentos, etc.,
60$—Ctensilios, etc., 2:000$; 148—Corpos ar-
regimentados, pessoal, 8:600$; 15/— Praças
de pret, pessoal, 7:500$; 16.— Etapas, pes-
soal, 1 l5:000$; 20a—Despezas de corpos e
quarteis. Utensilios, 250$; 27a ,— Diversas
despezas e eventuaes. Aluguel da enferma-
ria e pharmacia militar, 1:680$000.

— Ao Supremo Tribunal Militar, decla-.
rando que as honras do posto de alferes con-
cedidas, por decreto de .15 de outubro de
1894, a Julio de Alcanta.ra Saraiva o.foram
na qualidade de. praça do batalhão acade-
mico e não do batalhão Tiradentes.

,	 .
N. 117—Sr. Dr. procurador seccional da

Republica no Distrioto Federal.—Remetto-
vos 17 certidões de ns. 2.402 a 2.418, C. X.
na importanda total de 3:100$, provenientes'
de multas impostas pela fiscalização das lote-
rias a diversos negociantes, nos termos do
e 20 , do art. 15 do decreto n. 2.418, de 29
de dezembro de 1893, afim de que procedais
á cobrança executiva da mentionaaa impor-
tando..

Sante e fraternidade. —O director, Carlos
Augusto Naglor.



— Ao procurador geral da Republica, re-
mettendo, para interpor parecer, os papeis
em que o coronel Antonio Americo Pereira
da Silva pede pagamento dos vencimentos
de professor da Escola Superior de Guerra
cumulativamente com os de membros da
Directoria Geral de Obras Militares.

Ministerio da Guerra — Gabinete do Mi-
nistro—Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1897.

Sr. ajudante-general — A' proporção que
se forem apresentando os medicos militares
que fazem parte das forças em operações no
interior do Estado da Bebia, providenciai para
qae sejam dispensados gradativamente os
medicos civis que se ofereceram para servir
gratuitamente, agradecendo-lhes, em nome
do Governo, os bons e patrioticos serviços
que prestaram à. Republica.

Sande e fraternidade — Jogo Thomazde
Cantuaria.

— Ao director da Fabrica de Polvora da
Estreita, declarando que não tendo sido sus-
penso por quem de direito o abono da etapa
determinado por portaria de 4 de maio de
1893, deve ser satisfeita ao enfermeirciandr
da mesma fabrica .Guilherme Alves da Silva
a importancia dessa vantagem por elle ven-
cida desde o mez de junho até 30 de setembro
ultimes, não competindo ao dito enfermeiro-
link, entretanto, a contar _do 1° do corrente
em deante.

—Ao commandante do Collegio Militar, de-
clarando que é nomeado auxiliar do ensino
theorien do mesmo ,collegio o major medico
de 3s classe Dr. Frederico Marinho de Aze-
vedo, professor da Escola Militar desta Ca-
pi tals—Cornmunicou-se ao cornmandante desta
escola.	 ,

—A' Repartição de Ajudante-General:
Approvando a nomeação feita pelo com-

mandante do 54 districto militar, do alferes
do 13s regimento de cavallaria Candido Cruz
,para exercer o oargo de escripturario da
secção do material do mesmo districto, du-
rante o impedimento do tenente do dito regi-
mento Francisco Carneiro de Sá, que está ser-
vindo interinamente o legar de secretario ;

Transferindo, a seu pedido, para o 50 regi-
mento de cavallaria o alferes graduado José
Rodrigues de Albuquerque do 1° regimento
da mesma arma, correndo por conta propria
as despezas de transporte.

Mandando:
Declarar, em ordem do dia da repartiçãe,

que as honras do posto de alferes concedidas,
por decreto de 15 de outubro de 1894, a Julio
de Alcantara Saraiva o foram na qualidade
de praça do Batalhão Academie° o não do
Batalhão Tiradentes ;

Contar como tempo de serviço ao 2° sar-
gento do 19s batalhão de infantaria João Ba-
tista da Silva, conforme pediu, o wriodo
decorrido de 28 de dezembro de 1882 a 4 de
fevereiro de 1893, em que ekteve no exer-
cito;

Concedendo licença para no anno vindouro
se matricular nas escolas do exercito, si hou-
ver vagas e satisfeitas as exigencias regula-
mentares, aos olciaes, praças e paizanos
abaixo mencionados:

.• ESCOLA MILITAR DA. CAPITAL FICDERAL

Arrna de artilharia

20 batalhão

Segundo sargento Ainerico Mendes Gon-
çalves.

Paizanos

Alberto Fernandes Barbosa, Alberto O le
rico de Mesquita, Arthur José da Silva, Au-
gusto Simeão de Brito Sampaio Junier, Car-
los Lopes Vines Boas, Honorato Augusto Dg-
guet Leitão, Jacintho José da Costa, Mariano
Solenes Filho, Mario Xavier de Brita, Ray-
mundo de Oliveira Pantoja e Ulyses MANDA•
,do Couto.

ESCOLA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL

Arma de Artilharia

1° regimento

Soldado Raul Borges Fortes.

4" regimento

20s sargentos Fulvio Coriolano Gonçalves
e Joaquim Francisco de Paula Rego. .

Arma de Cavallaria

20 regimento

Forriel Sebastião Nonato de Oliveira.

40 regimento

Alferes Joaquim Felix de Vargas e 20 sar-
gento Antonio Pereira do Couto.

5° regimento

Alferes Vasco da Silva Varella.

140 regimento

Alferes Luiz Vieira Ferreira Sobrinho.

Arma de infantaria

2° batalhão

Cabo de esquadra Antonio Celestino Cor-
Ma da Costa.

3 , batalhão

Alferes graduado Pedro Villena de Moraes
e Silva

Paizanos

Abrilino de Moraes Pires, Armando Pitta
Pinheiro e Raul da Cruz Pinto.

MOLA MILITAR DO CEARÁ

Paizanos

'Alfredo Cordeiro Fonseca da Medeiros, An-
tonio Fernandes de Vasconeellos, Benedicto
Basilio Alves, Clodoaldo . de Souza Pontes e
Djalma de Sant'Anna Reis.— Communicou-se
á Escola Militar da Capital Federal, remet-
tendo o respectivo cammandante trem do-
cumentos pertencentes ao paizano Jacintho
José da Costa.

— A' Repartição de Quartel-Mestre Ge-
neral. mandando declarar ao director do Ar-
senal de Guerra da Bailia que não pôde ser
approvado o augmento que autorizou da
sexta dieta para os officiaes recolhidos ás en-
fermarias annexas ao mesmo arsenal, pelas
razões constantes da informação prestada
pela secção do material da Repartição S LM-
taria do Exercito.

Minlsterio da Guerra — Rio de Janeiro,
II de outubro de 1897.

A' Repartição de Qua rtel-Mestre General
— Declare-se ao inspector geral do serviço
sanitario do exercito, em resposta ao seu
officio n. 765, de 5 de julho ultimo, di-
rigido a essa repartição, que é. aeprovada
a deliberação Que tomou o chefe do mesmo
eerviço no Estado do Rio Granle do Sul,
de proper ao conselho do Hospital Mili-
tar de Porto Alegre o pagamento das des-
pezess dtas com os doentes em tratamento
no referido hospital em ;janeiro anterior,
apezar de não se ter recebido parte da lin-
portancia de fretes relativa aos mezes de
novembro e dezembro de 1895, levando-se
opportunamente era conta especial para o
livro de diversas despezas o saldo referente a
este ultimo mez, á vista das circumstanci
que °morreram e que não estão previstas no
respectivo regulamento ; e bem assim que o
tornechnento de dietas aos hospit,aes e en-
fermarias militares deve sor feito pelo con-
selho economico com os fundos mensalmente
recebidos da competente estação fiscal., me-
diante relação ou frete do valor dessas dietas
vencidas durante o WS. de conformidade com

disposto no aviso de 13 de outubro de 1896,

não se po lendo variar este valor por motivo
de substituições de generos, visto fazer-se na
relação 'ou frete a diferença que no preço
produzirem taes substituições, segundo já se
resolveu par portarias de '29 de setembro
ultimo dirigidas a essa • repartição e á dele-,
gacia fiscal do Thesouro Federal em Goyaz„
—Jogo Thema: da Cantuaria.

Dia 13

Ao Sr. 1 0 secretario da amara dos Depu-
tados, reinettendo o parecer prestado pelo
Supremo Tribunal Militar, em 4 do corrente,
sobre o pedido que fez o major graduado re-
formado do exercito José Lourenço da Silva
Milanez, da efectividade e vantagem do, de-
ereto n. 193 A, de 30 de janeiro de 1890..

— Ao Sr. Ministro da Fazenda, solici-
tando providencias para que:

Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal em Curilyba o credito -de
70:612$237, para occorrer ao pagamento da
desprza a fazer-se, no corrente exercido, com
as rubricas: 5 .— instrucção militar—Escolas
reg i men taes — material —1:625$800 ; 10"--qn-
spectoria Geral do Serviço Sanitario do Exer-
cito—Pessoa 1-7883$340 ; IP—  ilospitaes e
enfermarias —Rações, viveras, dieta, etc.,
2:486$440; 12"—Estadoomaior-gèneral-,-P es-
soal-429$260; 14"—Corpos arregimentados-
Pessoal-50:000; 22, —Com rais.sões militares
—Pessoal-187$397 ; 23a—Classes Inactivas —
Pessoal-8:000$000 ;	 is 1 -

Sejam pagas no Thesouro Federal ias se-
guintes quantias:

De 34700, ao ex-20 sargento do 8°, regi-
mento de (avaliaria Antonio Pereira da Silva;
provrniente do valor de peças de farda-
mento ;

De 200$, a Pedro Gradam de uma carroça
de sua propriedade, que foi inutilizada no
serviço de conducçao 'de munições para o
40 regimento de cavallaria, qusnio em ope-
rações no Rio Grande do Sul ;

De 594$500, a Edeard) Manoel de Araujo,
de medicamentos que forneceu ás forças le-
gaes no refs rido Estado ;

.De 109$40), á ex-praça do 7 0 batalhão de
infantaria Avelino Squiniro,do valor de peças
de fardamento ;

De 37:19S$119, ao coronel do 1 0 regimento
de cavallaria Alf sedo lorbosa e mais cre-
dores, proveniente da ditf.renea de etapa do
primeiro e de vencimentos de campanha a
que todos teem direito e que deixaram de re-
ceber, quando operarios do a Iludido Estado ;

De 4:2511350» a Arherto S de forne-
cimentos que fez á enfermaria militar de.
1 1' brigada rivil da 5' divisãn que operou no
RU Grande do Sul, de agosto a novembro de
1895;

De 2:220$200, a diversos credores, prove
nient e de fornecimentos feitos a di fferantes
repart i ções do Ministerio da Guerras, no cor-
rente exerci do, sendo : á Companhia Ferro
Carril Vale. Isabel, 84500; a F. Briguiet &
Comp., 90$; a Fernando Pires Ferreira, 516$,
a Leandro Pereira. 174$; a Luiz Macedo,
462$700;e a Ribeiro, Irmão kçt Comp., 913$000.

De 4:263$02e, a diveesos credores, prove-
niente de fosneernentes feitos ao Ministerlo
da Guerra, no corrente exereició; sendo : a
Arauj) & 131StOS. 2:315$160; a Areeis Imbu,
220$, a Fr( zi (liacouno, 1:560$ • a Himo &
Coinp. 39$900,a Luiz Mace to (15$i),00, e a Ma-
noel Dias da Cruz St Filho, 61$560.

—Ae Suprem) Tribuaal	 j:
Remettendn, -para os fins convenientes,

cópia authentica da lei n. 449, de 11 do cor-
rente, dispondo sobre a contagem da prisão
preventiva do oficial ou prega do exercito,
antes de ser condeamado ;

Transmittindo, para os mesmos fins, os
papeis em que Manoel José Gemes de Car-
valho o o Dr. Aurelio de Figueiredo Rins
pedem que lhes sejam' passadas; ao primeiro
as patentes das honras dos postes de capitão
e de major do exercito, e ao segundo as do
posto de capitão.	 • -
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Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 13
de outubro de 1897—Gabinete do Ministro.

Sr. Presidente do Estado do Rio de Janeiro
—Passando ás vossas mãos o incluso officio
n. 399, de 12 de abril ultimo, em que o com,.
mandante da fortaleza de Santa Cruz, da
barra do Rio de Janeiro, pondera a necessi-
dade da creação de uma escola mista naquela
fortaleza, para instrucção do grande numero
de creança,s que alli existem, attentas as difil-
Cuidados do transporte para esta capital ou
Para o interior da cidade de Nitheroy, cabe-
mo declarar-vos, em nome do Sr. Presi-
dente da Republica, que summatnante agra-
da.vel Será ao Governo si puderdes concorrer
para que se realize semelhante creação, para
cujo fim este ministerio porá opportunamente
á vossa disposição uma casa onde possa ser
instalada a dita escola.

Saude " e fraternidade.— Jotio Thvmas de
Cantuaria,

-- •
Ao intendente da guerra, mandando for-

necer ao 7° regimento de cavalaria o arma-
mento e munição de que trata a nota que se
remette, organizada na Repartição de Quar-
tel-Mestre General, e á Escola Militar desta
Capital os artigos constantes do pedido, que
tombem se remette, rubricado pelo quartel-
mestre.

—A' Repartição de Ajudante-General:
• Transferindo, conforme pediram:

Na arma de cavalaria:
Para o 3° regimento, o tenente do 140 Ray-

-Inundo de Abreu ;
• Para o 14°, o tenente do 3° regimento José
Ribeirão Pereira e o alferes do 7 0 Carlos Luiz
de Lima Bastes;

Na arma de infantaria::
Para o 23° batalhão, 6 alferes do 290 José

Bueno Vieira Braga.
• Permittindo ao Dr. João Frederico de Al-
meida Fagundes, lente da Escola Militar do
Rio Grande do Sul, gosar as férias do corrente
anuo lectivo nesta Capital, correndo por conta
propria as despezas de transporte.

Concedendo:
Licença para no anuo proximo vindouro

matricular-se na Escola Militar desta Capital,
si houver vaga e satisfeitas as exigencias
régulamentares, ao paizano Heitor da Cunha
Bueno.=Communicou-se ao ~mandante da
referida escola.
• Exoneração ao alferes do 13° regimento de
cavalaria Guilherme Firmino Ligorio Ribeiro
Doida, conforme pediu, de ajudante de ordens
do commandante do 7° districto militar, sendo
nomeado interinamente para o dito cargo o
alferes do 7° da mesma arma Heron Ideller.

Mandando:
- Tirar em pret especial, por um dos corpos
da guarnição desta Capital, o valor de meia
.etapa a Petronilla Maria da Conceição, mãe
-do soldado do 22° batalhão de infantaria Fran-
cisco Jacintho Vieira, que seguiu para o Estado
da Bahia ;

Voltar a serem addidas á Escola de Sar-
gentos as praças actualmente addidas ao
1° batalhão de engenheiros, formando um
destacamento de 50 praças sob o com mando
de um dos offieiaes subalternos que estão á
disposição do commando da dita escola ;

• Admittir na Escola de Sargentos, si houver
.vaga e estiver nas condições regulamentares,
o menor Henrique Moutinho Reis, a quem se
referem os doas documentos que se remettetn,
conforme pediu o cirurgião de 2a elas z e da
armada Dr. Henrique Ferreira dos Santos
Reis, pae do dito menor.

Dia 14

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Communicando que o mestre da officina de

çonstrucção do Arsenal de Guerra desta Ca-
•ital Manoel Martins Ferraira, a quem se
concedeu aposentadoria por decreto de 30 de
setembro ultimo, conta 35 aflitos, seis mezes
e quatro dias de serviço effectivo, sendo mais
de dous annos no exercicio do dito legar;

Repaettendo os papeis relativos á aposen-
tadoria do guarda da companhia de apren-
dizes artifices do Arsenal de Guerra de Per-
nambuco Manoel Francisco da Costa;

Solicitando providencias para que:
Seja distribuido, por conta do decreto

n. 2.474, de 13 de março ultimo, á Delegacia
Fiscal do Tlaesouro Federal na Bahia o cre-
dito da quantia de 20:000$, para occorrer ao
pagamento das vantagens que se teem de ab-
onar ao batalhão da guarda nacional do dito
Estado alli destacado em serviço da guar-
nição, visto ter sido esta providencia moti-
vada por achar-se a força do exercito cru
operações de guerra. — Communicou-se ao
Ministerio da Justiça.

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias:

De 40$, ao alferes graduado do 1 0 regimento
de cavalaria José Rodrigues de Albuquerque,
proveniente de ajuda de custo pelas viagens
que effectuou em 1a96;

De 50$, a Joaquim Mario Pereira Pinto, de
vencimentos que deixou de receber como ser.
vente do Arsenal de Guerra desta Capital,
correspondente a 20 dias do mez de dezeml y o
do anno findo ;

De 2:904021, a diversos credores, prove-
niente de artigos fornecidos ao Ministerio da
Guerra, no actual exercicio, sendo: a Casar
Gomes & Comp., 198$; a F. Briguiet & Comp.,
20$, a H. Gamam, 77$; a Jacintho Ribeiro dos
Santos, 217$666; a Jeronymo Sirva & Comp.,
405$500; a Leuzinger Irmãos & Comp.,
487$500; a Luiz Macedo, 464650; a Rodrigues
& Comp

'
. 437$500; a Soares & Niemeyer,

223$; e á Sociétd Anonyme de . Travaux et
d'Entreprises au Brésil, 374$205;

Do 113:487$525, a diversos credores, pro-
veniente de fornecim , ntos feitas á Intenden-
eia da Guerra, no corrente exercicio, sendas.
a Antonio Fernandes Ribeiro, 114$416; a
Azevedo Alves Carvalho e Comp., 20:175$; a
Cardoso de Cargueira & Com p ; 1 :258$360; a
Fonseca Santos & Cdrnp., 1 :186$744; a Fran-
cisco Pinto de Oliveira, 16:902V45; a Manosl
Joaquim Pimenta Venoso, 6: l64S00; a Pa-
checo, Leal & Moreira, 4:000$; a Pinto & Ma-
clareira, 21:384$171 a Ris eiro & Costa,
1:352$859; a Whyte, Paulirio & Comp.,
921$280 e a Vicente da Cunha Guimarães,
40:030$000.

—Ao Supremo Tribunal Militar:
Remettendo:
Para consultar com o seu parecer, os pa-

peis em que o tenente Adolpho Ferreira Bar-
ros da Fontoura pede pagamento do soldo do
posto que tem, a contar do . 5 de novembro de
1895, data em que foi mandada contar a sua
antiguidade no dito posto;

Para os fins convenientes, as duas cópias
authenticas dos decretos de 11 do corrente,
nomeando o general de divisão Roberto Fer-
reira e o general de brigada Arthur. Oscar de
Andrade Guimarães com mandantes, este do
2° districto militar e aque.11e do 3 9 districto.

—Ao ajudante-general, mandando chamar
a attenção do Coronel Gregorio Thaurnaturgo
do Azevedo e do capitão Eduardo Gonçalves
Ribeiro para as recommendações que, insis-
tentemente, em diversas épocas, se tem feito,
prohibindo polemicas pela imprensa, sempre
prejudiciaes á disciplina e deprimentes do
caracter e brio militar.

—Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, mandando admittir na com-
panhia de aprendizes artifIces, quando houver
vaga e preenchidas as formalidades regula-
mentares, o menor humanais Pereira Sio, a
quem se referem os quatro documentos que
se remedem, conforme pediu Maria Luiza
Pereira, mãe do dito menor.

—A' Repartição de Ajudante-General:
Concedendo -licença para, na anuo vindouro,

se matricular, na Escola Militar dá .Rio
Grande do Sul, si houver vaga e satisfeitas
as exigencias ragulamentares, ao paisano Joa-
quim Elysio do Araujo.

Mandando:
Contar, como tempo de serviço, ao alumno

da Escola Militar do Rio Grande do Sul Jay-
me de Faria, - o périodo decorrido de 6 de
março de 1893 a 15 de março de . 1895, em que
esteve no exercito, observando-se, quanto, ao
tempo em que estudou, O disposto nb decreto
n. 424 A, de 74Q junho de 1800;

Incluir no Asylo de Invalidos da Patria,
ficando. sem effeito a baixa que teve do ser-
viço do exercito e não contando para fim
algum o tempo em que esteve fóra das fileiras
do mesmo exercito, o ex-20 sargento do
23° batalhão de infantaria Leonel Pereira de
Alencar, visto estar oomprehendido nas dis-
posições do a 1 0 do art. 2° das instrucções de
21 de abril de 1867;

Tirar em pret especial, pelo commando do
230 batalhão de infantaria, a contar do 14 de
agosto ultimo, o valor de meia etapa a Leo-
poldina Rosa de Jesus Araujo, mulher ao
2° sargento do 28° batalhão da me,sma arma
Alfredo Luiz da Costa Araujo.

—A' Repartição de Quartel-Mestre General,
mandando ,leclarar ao commandante do 2° dis-
tricto Militar, para que o faça constar ao da
Escola Militar do Ceará, que o valor da etapa
para os alumnos da dita escola, durante o
semestre corrente, é de 2$, igual ao fixado
para a do semestre -anterior.

Ministorio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Di}e'cíbria Geral de Viação

Expediente 'de 13 de outubro de 107

Declama-se á directoria da Estrada de
Ferro ()entrai do Brazil, para seu cbahéci-
mento e becessarios effeitos, flua em tiViÉo da
6 -do corrente o Ministerio da Fazenda coln-
municou não poder ser lavrada a eadriptura
de cessão gratuita feita á mesma êstra ia p
José Pereira e outros, dos terrenos Sittiados
no logar denominado Rio das Pedras, dê que
trata o officio do seu antecessor de 18 de se-
tembro ultimo, emquanto os doadores não
exhibirem na Directoria do Contencioso a
prova do dominio, e a de que os terrenos
doados se acham livres de qua.esquer anus.

Dia 14

Declarou-se á presidencia do Estado do Rio
de Janeiro, em resposta ao seu officio de 15 de
maio proximo passado, que, segundo infor-
mou a directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil, por officio de 28 de setembro a1-
timo, ha muito jt foram tomadas todas as
providencias inherentes ás medidas hygienica.s
reclamadas pelo delegado da Directoria da
Assistencia Publica daquele Estado, com
relação á estação de Entre Rios da referida
estrada de ferro.

—Declarou-se á directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que re-
quereram o respectivo contador Francisco
Pinto da. Silva Valle, o off:letal interino e 3°
escripturario Arthur Augusto dos Reis e
Luiz Antonto dos Reis, sobre o que infor-
mou o seu antecessor por officios de 27 de
ma ço e 21 de julho findos, que este minis-
terio resolve autorizar o abono das grati-
ficações extraordinarias, por uma só vez,
de 500$ ao primeiro, de 300$ ao segundo e
de 200$ ao terceiro 'dos aludidos funccio-
narios, como remuneração de trabalhos .es-
peciaes feitos fóra das horas do expediente
ordinario da estrada.

—Declarou-se á directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, em solução ao seu
baleio de 28 de setembro findo, relativamente
'á mudança dos escriptorios do serviço do
Correld'e dos Telegraptios para o espaço elide
existia ,o botequim, agora extincto, na estação

1a' mesma estrada, que nesta data
;deirai Unhecimento ás directorias geraes
dos Correios e dos Telegraphos da idéa sng-
gerida no indicado oficio, e que, de accordb
corn elas, resolva definitivamente sobre tal
alvitre como for mais proveitoso á regula-



Segunda-feira 18

ridade dos serviços.—Neste sentido expedi-
ram ao avisos á Directoria Geral dos Correios
e á dos Telegraphos.
• — Recommendou-se á, directoria da Es-

trada de Ferro Central do Brazil que informe,
para habilitar o Governo a resolver sobre a
meteria de que trata o final do seu officio
de 23 de setembro ultimo, qual a importan-
cia a despender-se com as obras do encana-
mento do despejo das 01:Boinas da mesma es-
trada, no Engenho de Dentro, e hem assim
si a rubrica apropriada do orçamento vi-
gente comporta semelhante despeza.

—Declarou-se á, directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, em resposta ao seu
oficio de 4 do corrente, que nesta data se soli-
citou a expedição de orasses do Ministerio
da Justiça e Negados Interiores no sentido
de ser retirada a força de policia que se acha
destacada na estação de S. Diogo, por já não
ser alli necessaria a permaneficia da mesma
força.—Expediu-se aviso ao Ministerio de Jus-
tiça e Negocios Interiores.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

JURISPRIJDENOLA.

Acotio civil originaria proposta pelo procurador
geral da Republica contra os Estados do Pa-
raná e Santa Catherine para o fim de ser
resolvido o conflicto entre os dous Estados
por motivo da navegaocro do Rio Negro, que
o governador do Parand impediu a um, va-
por pertencente a unia empresa, por enten-
der que o territorio de ambas as margens do
rio pertence ao referido Estado. Ndo se ven-
cendo as preliminares propostas, para se
julgar nul/a a acotio pela illegitintidade da
parte que a intentou; pela incompetencia da
acello e pelas irregularidades comntettidas
no curso do processo, d julgada procedente a
aceiro para o effeito de falto poder o governo
do Estado do Parola continuar a impedir a
livre navegaçdo tio Rio Negro pelos vapores
de P.G.de Oliveira ou da empresa por elle
organizada no Estado de Santa Catharina

N. 1—Vistos, expostos e discutidos estes
autos de acção ordinaria entre partes ; como
autor o Procurador Geral da Republica e
como réos os Estados do Paraná e Santa Ca-
tharina, representados pelos respectivos Pro-
curadores Geraes, na qual se pede que seja
resolvido o conflicto existente entre os refe-
ridos Estados, por motivo de navegação do
Rio Negro, que o governador do Paraná im-
pediu a um vapor pertencente á empreza
fundada em Santa Catharina por Procopio
Gomes de Oliveira, o qual foi intimado a não
continuar a navegação naquelle rio, man-
dando-se-lhe entregar o vapor que fôra vio-
lentamente tirado d.o mesmo rio, pretenden-
do o Estado do Paraná pertencer-lhe o terri-
forio de ambas as suas margens, ao passo
quo o Estado de Santa Catharina allega que
a margsani esquerda do mencionado rio, por
pasto do seu territorio, ao qual nesse
ponto serve da limite entre esses Estados
não 'ousou a preliminar de se julgar
nulla a acção, a, pela ilegitimidade da
parte, por não ser o procurador geral da
Republica, competente para propor a pre-
sente acção ; b) pela incompentencia da
mesma acção, e c) pelas irregularidades com-
mettidas no curso do processo, visto corno,
quanto ao primeiro motivo, para considerar o
procurador geral competente basta atten-
der-se ao disposto no art. 2s, do dec. n. 848,
de 11 de outubro de 1890, onde sob a lettra
a se lhe dá competencia para exercer a acção
publica o promovei-a, até final em todas as
cousas da competencia do Supremo Tribunal
Federal, as quaes estão mencionadas no
art. 90, achando-se entre ellas a de que se
trata sobas lettras d e e; dispondo no mesmo
sentido a Constituição no art. 59, lattra c, e
de accordo com essas prescripções o Regi-
mento do Supremo Tribunal no art. 20
§§ 10 e 6°, quando ao segundo motivo, por-
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que. a acção proposta é a competente, em
!ase do cap. 40 tit. 3' do mesmo ROginV0t0,
uma vez que, tendo sido proposta em 7 de
novemdro de 1894 não podia observar-se o
determinado no art. 49, § atilo() da lei n. 221 ,de
20 de novembro do mesmo anuo, que manda
applicar aos conflictos entre a União e os
Estados, ou destes entre si, o processo esta-
tuido para otscmflictos de jurisdicç5.o entre
tribunaes, dos quase trata o mencionado Re-
gimento nos arte. 107 e seguintes, cujos
termos comparados com os do processo se-
guido nesta causa, note-se que além dos pre-
seriptos nos citados artigos, foram observados
todos os mais que constituem o processo or-
dinario, dando-se assim mais largueza ás
partes na sustentação de seus direitos ; e
quanto ao terceiro motivo, porque, no pro-
cesso foram observadas as disposições dos
arte. 86 e seguintes, contidas no supradito
cap. 4°, tit. 33 do Regimento, combinados
com as dos arts. 117 e seguintes do decreto
n. 848, que tratam dos termos do processo da
acção ordinaria que o mesmo Regimento man-
dou seguir nas acções, como na presente, cum-
prindo ponderar que a irregularidade havida,
por inadvertencia de admittir-se tréplica,
quando o autor tinha replicado por negação
só produziu o inconveniente da demora, com-
pensada de algum modo pela vantagem de
ser a questão ainda mais discutida; pelo que,
entrando na apreciação do merecimento da
acção, julgam-a procedente para o fim de
não poder o Governo do Estado do Paraná
continuar a impedir a livre navegação do
Rio Negro pelos vapores de Prosopio Gomes
de Oliveira ou da empresa por elle organi-
sada no Estado de Santa Catherine, por-
quanto,' fundando-se o oonflicto existente en-
tre 03 Estados do Paraná e Santa Catharina
em uma questão de limites, que sómente ao
Congresso Nacional cabe resolver definitiva-
mente, na fôrma do art. 34 § 10 da Constitui-
ção, competindo a este Supremo Tribunal
apenas processar e julgar as causas e cantil-
otos dos Estados entre Bi, de accordo com o
art. 54 n. I lettra c da Constituição, como
no caso vertente, era do mais elementar bom
senso, guindo outras rasfles não houvessem,
que, emquatito o Congresso Nacional não de-
rimisse a questão de limites, a prohibição de
navegar o Rio Negro não continuasse a ser
mantida, conservando-se as cousas no statu
quo, alterado pela ordem do governo do Pa-
raná.

Além de que, estatuindo a Constituiç'ão no
art. 13 que o direito da União e dos Estados
de legislarem sobre a navegação interior será
regulado na lei federal, promulgou-se a de
n. 109, de 14 de outubro de 1892, determi-
nando que é da competencia dos poderes fe-
deraes resolver sobre o estabelecimento: pri-
meiro, das vias de communicação fluviaes e
terrestres, constantes do plano geral de via-
ção, que fôr adoptado pelo Congresso ; se-
gundo, de todas as outras que futuramente
forem consideradas de utilidade nacional, por
satisfazerem as necessidades estrategicas ou
corresponderem a elevados interesses de or-
dem politica ou administrativa.

Conseguintemente, dependendo do plano
geral que adoptar o Congresso Nacional, as
vias fluviaes dos Estados, não poderia ser im.
pedida a navegação do Rio Negro, nem por
deliberação do Congresso Nacional, que nada
poderá. resolver, ~quanto não for adoptado
o alludido plano geral de viação, no qual
possivel que venha a ser considerada de uti-
lids de publica nacional a navegação do Rio
Negro.

fugira julgando condemnaram o Estado do
Paraná nas custas. Supremo Tribunal Fe-
deral, I de setembro de 1897. — Aquino e
Castro, presidente. —Pereira Franco. —H. do
Espirito Santo. — Macedo Soares. Votei de
accordo com o Sr. ministro relator, por não se
tratar de questão de limites entre os Estados
do Paraná e Santa Catharina, cuja' solução
seria da exclusiva competencia do Governo
(Const. art. 34 § 10). O litigio versa ape-
nas sobro a posse allegada pelo aegundo
daquelles Estados da, navegação no Rio Ne-
gro o que é da competencia da justiça fe-
deral. Amerieo Lobo, Votei de accordo com a
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maioria do tribunal, tão sómente em respeit o
á liberdade de navegação fluvial, que as leis
devem policiar mas não prohibir. — Ma-
noel Murtinho. — Ribeiro de Almeida ,—Be,'..
nardino Ferreira. — Pindahiba de Mattos,
vencido por entender e ter votado: ser
incompetente o ministro procurador geaal
da Republica para propor a presente acção,
e ser incompetente o tribunal para deita
conhecer. O que se vê destes autos, é que
o cidadão Procoplo Gomes de Oliveira, pro-
prietario de um vapor ou emprezario de
urna linha de navegação subvencionada pelo
Congresso do Estado de Santa Catharina, foi
impedido de navegar com o seu vapor no rio
Negro, por acto do governo do Paraná, fun-
dado em que a este Estado pertence exclusi-
vamente aquele rio por titulo e posse imme-
moriaes.

Si desse acto resultou damno á empreza
do serviço dessa navegação, — offensa a um
direito privado—, era aquelle proprietario ou
emprezario quem devia reclamar, propondo
em juizo competente a acção que julgasse
assistir-lhe: não podia sub.stituil-o na defesa
de seu direito offendido o procurador geral da
Republica. Mas o Governo do Estado de Santa
Catharina protestou contra aquele acto,
considerando-o inconstitucional; contestando
o dominio exclusivo que o Estado do Paraná
julga ter no rio - Negro, e declarando ser
este a linha de limites entre os dons Esta-
dos ( ut. oficio a fl. 5 ) : neste caso era
o governo do Estado de Santa Catharina,
que, julgando-se com direito á navegação
desse rio por pertencer-lhe uma de suas
margens, devia propor a acção ou levantar
conflicto com o governo do Estado do Paraná;
nunca, porém, o ministro procurador da Re-
publica, pois não se tratava de questão entre
a União e os Estados, e sim dos dons Esta-
dos entre si. O procurador geral da Repu-
blica, porém, propoz uma acção ordinaria,
(diz a petição inicial e o diz tambem o ao-
côrdão em que sou veneido)—não suscitou
uip conflicto — e ai este se dava entre
aquelles does Estados—desintelligencias entra
as autoridades administrativas delles (diz o
aviso n. 1.046, de 1 de setembro de 1893, a
fie. 3, que ordenou a acção), era competente
para levantai-o uma dessas autoridades—um
desses dous Estados — ou o Ministerio Pts.
blico que junto a elles funcciona— ; mas
não o procurador geral da Republica, que
representa a União e esta não estava em
contenda com qualquer desses Estados. O mi-
nisterio publico para o caso, não d o procura-
dor geral da Republica, que é dele chefe, mas
sim aquele que serve junto aos juizes ou au-
toridad.es que disputam ou negam competen-
cia ; ou o ministerio publico local, que tom
attribuição de promover e fiscalizar o pro-
cesso judiciam ou administrativo, e remo-
ver os obstaculos que °ocorrerem na 4ispu-
tecla eompetencia das autori4adea. A acção
publica de que trata o art. 22 lettra A
do decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890,
não abrange certamente a offensa que do acto
do governo do Paraná, resultou para o em-
prezario Procopio, ou mesmo para o Estado
d3 Santa Catharina : orara os represen-
tantes destes — Empresario ou Estado —
que deviam propôr a 'acção. Proposta, porém,
corno foi pelo procurador geral da Repu-
blica, e sendo citados como foram, os dons
Estados para contestal-a e responder a todos
seus termos até final, quem o autor ? Quites
os réos? O aceórno diz ser o procurador
Geral da Republica o autor. .A. quere
representa alie? Não é a União, que não
traz litigio com 03 dons Estados. Não é a
estes, que teem seus representantes legam;
Não é ao emprezario Procopio, que para isso
não lhe deu poderes. São réos os doma Es-
tados (assim o diz o accórdão), e em ver-
dade como taes foram citados para contestar
a acção, alegaram seus direitos, defende-
ram-se, não contra o autor, mas sim um
contra outro (sem se tratar do caso de
autoria). Seguiu-se a réplica do autor per
negago contra ambos,. o que importa dizer
que nenhum tinha razao e 'por ultimo ac-
ceita o autor (fis. 283 v.) as allegações de um
dos réoS (as de f1s. 253) as adopta e com citai,-
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Execuçao movida pela Fazenda Nacional
para pagamento de imposto predial. Acçao
proposta contra a exequente e o arrematante
do predio penhorado, com fundamento de
'validade substancial e lesa° enormissima,
para o elreito de se julgar nulla a arrema-
taça° e restituir-se o predio aos autores, com
os respectivos rendimentos e indemnizaçlto
dos damnos oue forem liquidados na exe-
cuçao. Julgada em parte improcedente a
acçao, quanto aos autores de maior idade, e
procedente quanto aos menores, é negado
provimento á appellaçao do arrematante e sua
mulher e dado a da Fazenda Nacion ri para,
reformando a sentença appellada, determi-
nar-se o modo por que serao pagos os rendi.
mentos devidos e despezas da arremataçao
annullada

N. 164—Vistos, expostos e discutidos estes
autos de appellação civel, em que são l es ap-
pedantes Manoel Gomes da Costa Figipiredo
e sua mulher e 20 appellante a Fazenda Na-
cional; e appellados Beatriz de. Conceição
Barcellos e seus filhos José Lourenço Bar-
cedes, Beatriz Augusta Borcellos, represen-
tada pelo seu marido José de Campos Cavai-
lino e Alice da Conceição Bercelloe, delles
consta que, sendo os appellados co-proprie-
tarios (lo predio da rua do Cortume n. 2,
desta Capital, comprado a 12 de fevereiro de
1878, pela mencionada Beatriz da Conceição
Bareellos, devidamente autorizada pelo juiz
dos orphãos, para si o seus ditos filhos, então
menores, com dinheiro do casal de seu finado
marido e pae, o subdito portuguez Antonio
Alberto Barcellos e pelo preço de 12:000e,
predio do qual ficou pertencendo, a metade
á primeira condomino e uma sexta parte a
cada um dos ultimos, foram as diversas par-
tes do mesmo penhoradas em varias execuções
da Fazenda Nacional, para pagamento de
divida de imposto predial e afinal arrema-
tadas todas por Manoel Gomes da Costa Fi-
gueiredo,a 16 de setembro de 1887,importan-
do em 1:258e o preço total das ditas arrema-
tações. Adegando nullidades snbstanciaes
execução e lesão enormissima da arrematação,
propuzeram os appellados a acção constante
dos autos conjunetamente contra a exequente
e o arrematante e sua mulher. pira o eff-eto
(le se julgar nulla a arrematação e serem
condernnados Os réos Manoel Omites da Costa
Figueire to e sua mulher a restituirem ao do-
minio e posso dos autores o predio arrema-
tado, com os respectivos rendimentos, até a
effectiva entrega, como adquirentes dolosos.
e damnos que se liquilarem, provenientes de
quaesquer deteriorações imputaveis aos ditos
dos, sendo, porém, quanto aos rendimentos,
condemnaila a ré Fazenda Nacional, si se ve-
rificasse ausencia de dolo da parte daquelles.
O juiz da l a instancia, pelos fundamentos
adduzidos na su sentença, julgou improce-
d ente a acção, quanto aos autores Beatriz da
Conceição Barcellos e seu filho José Lourenço
Harcellos, já maior na época em que cor-
reram as referidas execuções (la Fazenda
Nacional, e proce lente, na parte concernente
aos autores, então ainda menores, Beatriz
Augusta Barcellos e Alice da Conceição Bar-
cellos, concluindo por condemnarr 1°, os reos
Manoel Gomes da Costa Figueiredo e sua
mulher a restituireor o •loininio e posse das
partes do predio pertencentes aos autores
vencedores ; 2°, a ré Fazenda Nacional, a
pagar a estes os rendimentos que deixaram
de perceber desde a vend s judicial; 3', os au-
tores vencedores a me' trem, compensadas
com os rendimentos do predio desde a posse
do arrematante, as bemfeitorias nelle por-
ventura feitas por este ; 4°, a ré Fazenda
NaeOnal. a pagar aos réos Manoel Gomes
da Costa Figueiredo e sua mulher, a quota
do preço da arrematação e das custas o
desperis que por causa desta foz o errem-
tente ;-5'' 03 autores decabidos nas custas
proparcionaes ás suas partes e á ré, Fazenda
Nacional, nas demais a que teem direito os
auctores vencedores, mas não perdendo a
drta ré o direito de pagar-se legitimamente
do que lhe (levem os referidos autores, do
imposto predial, correspondente ás suas
duas sextas partes no predio em questão. Isto

se conforma, não obstante na répliea as ter
negado 1 Mas o que contra os réos pediu o
autor ? Pela petição inicial apenas que se
abstivesse o governador do Paraná de impe-
dir a nevegaçãe do rio Negro pelo vapor de
propriedade do referido Procopio ou da em-
presa por este orginizada em Santa Cathe-
rine ; e o eco:51'U. ° julgou procedente a acção
para o fim (assim e exprime) de no poder
aquelle governador continuar a impedir a
livre navegaçao desse rio pelos vapores de Pro-
copio ou da ernpreza por este organizada; e
eondemneu o Estado do Paraná nas custas.
Por esta fórma, o pedido da acção não attin-
giu ao 2° ráo—Estado de Santa Ca.tharina-
embora contra elle tambern proposta ; não
foi absolvido do pedido, nem con 'emnado
cousa alguma ; a decisão apenas garantiu no
direito de navegar com seus vapores naquelle
rio, a Procopio, que, entretanto, nada pediu ;
—que não foi parte na causa — mas que, pelo
julgamento do tribunal, foi o vencedor !

E si improcedente fosse jnIgida a presente
acção, quem seria o vencido e quem con-
demnado nas custas?

Não a União, que não foi parte na acção.
Seria o procura lor geral da Republic 1, como

parte illegitima para o caso?...
E' que, a meu ver (e peço venha para di-

zei-o), inacceitavel e inexequivel era o aviso
n. 1.046,de 1 de setembro de 1893 (fls. 3) como
inadmissivel era a presente acção por elle orle-
nada.

Mas, proposta e acceita como foi, entendi
e ainda entendo, faltar competencia, a este
tribunal para della conhecer e julgai a, por-
quanto as desintelligencias entre as autorida-
des adminis trativas dos deus Estados. a que
allude aquele aviso ; — a peohibição do go-
ver nador do Estado do Paraná, sobre a nave-
gação do rio Negro, por parte do emprezario
Procopio—; e a contestação e protesto do Es-
tido de Santa Catherine sobro essa prohibi-
ção — não te.ern outra caiem ; fundam•se ex-
clusivamente no direito que ambos os Estados
julgam ter sobre o mesmo rio, disputando
ambos o seu dorninio e posse ; — é a secular
questão de limites entre os dons Estados, até
hoje não resolvida, e que só o poderá ser
pelo Congresso Nacional (onde já foi proposto
e pende de resolução o competente peojecto),
a quem cabe privativa e definitivamente diri -
anir tal questão, nos 'ermos do art. 34 n. 10
da Constituição da União.

O Estado de Santa Catherina reclama que
tem direito á navegação do rio Negro por-
que (adega), corre esto entro o seu e o ter-
ritorio do Estado do Paraná, servindo-lhes
de limites.

Este outro Estado adega — que esse rio
sórnente corre no seu territorio, não tendo
aquelle direito algum á sua navegação. De-
cidir este Tribunal — que não pede o Estado
do Paraná. probibir ao de Santa citharina
(ou às emprozas que subvencionar), a dita
navegação — é implicitamente decidir que
sobre o rio Negro, teem ambos os Estados
iguaes direitos, e conseguinternente, que esse
rio lhes serve de linha divisoria — á de-
cidir a secular questão de limites. Mas este
julgamento (á parte, ainda urna vez, o res-
peito que me merece a decisão da maioria)
excedo a cornpestencia do Tribunal ; — in-
vade attribuição que e, clusivamente pertence
ao Congresso Nacional — que nenhum outro
poder da União pode exercer — que nãe
equivale e nem se confun 'e com a attri-
buição que a este tribunal dá o art. 59 n. 1
lettra c da Constituição — e que não resulta
para o mesmo tribunal de nenhuma outra
disposição constitucion l. Assim tenho sem-
pre entendido e votado, como • se vê dos
aceórdãos deste tribunal, n. 42, do 4 do de-
zembro de 1895, e n. 4, de 23 de junho
de 1897.

- .Tenho sido vencido mas não convencido,
apuar da sabedoria que assiste á maioria,
e que respeito e mato. — André Cavalcanti,
vencido pelos mesmos fundament os do Sr. mi-
nistro Pindahiba de Mattos.

posto, e consideranlo que nas quatro execu
ções, que, dos docun'ientos juntos aos autos,
consta terem sido promovidas pela Fazenda
Nacional contra a menor Beatriz Augusta
Barceltos, e nas tres contra a menor Alice da
Conceição Barcellos, foi aqueda, em uma,
citada editalmente e nas trez outras pesso-
almente, e esta, em duas cita Ia na pessoa
de sua mãe e tutora o, na outra, pessoal-
mente, te elo corrido todas essas execuções
até a final á revelia das executadae, sem
que lhes houvesse dado curador' á lide
considerando que, nos temes da Ord. Livro
3." T.41 §§ 2.° e 9.°, são radicalmente nullae
as ditas execuções, inclusive as em que pela
executada, a menor Alice, foi citada sua
mãe, ainda admittida nesta a qualidade
de tutora, por effeito do estatuto pessoal,
seu e da dita menor. (L. n. 1.096 de 10 de
setembro de 1860 e Cod. Civ. Port. art. 155)
Considerando que, comquanto, nos casos
de que rezam as Ords. L.3° Tit. 86 §§ 4° e 5°,
a restituição dos rendimentos, no todo
ou em parte, da causa arrematada deva
ser feita, não pelo arrematante, mas pelo ex-
()quente, tal obrigação corre ao arrematante
evicto, e desde o tempo da venda, na acção
de lesão enormissima ; acarretando esta es-
pecie de lesão a presumpção de dói° da sua
pede. (Ord. Liv. 4' tit. 13 § 10 ia
de Freitas. (Cons. das Leis Civ., nota da 3a
ed. ao art. 569);

Considerando que a isto não obsta na es-
pede vertente o disposto na parte final do
art. 24 do decreto n. 9.549, de 23 do janeiro
de 1886. quando, perrnittindo afinal a arre-
matação dos bens pelo maior preço offerecido,
protege a arrematação effectuada contra as
acções fundadas em lesão de qualquer es-
pecie ; porquanto presuppondo uma execução
em que se hajam guardado as formas Lutei-
lares da defeza em geral e em particular as
estabelecidas no proprio texto do citado
artigo acerca das praças successivas com os
intervallos e abatimentos legaes, não Ode
tal preceito receber justa applicação em ex-
ecuções, onde os executado°, menores, não
puderam, por não terem quem os represen-
tasse e defendesse, impugnar opportuna-
mente a lesiva avaliação que serviu de base
á arrematação ;

Considerando que, competindn, conforme a
melhor lição dos civilistas praticos, á justa
discrição do juiz a apreciação da lesão enor-
missima, por não havei a definido a lei, —
não se pôde deixar de reconhecei-a na arre-
matação do predio em questão, á vista da
onormissima differença entre o preço delta,
1:2.'58; e o da compra anterior pelos executa-
dos, 12:000e, sem embargo do espaço de nove
annos, intercorrido da data desta á daquella,
e que de nenhum modo pôde explicar tão es-
pantosa depreciação

Considerando que, quanto ás custas da
acção vencida peles deus auctores que obti-
verem sentença favoravel. nenhuma razão
milita para carregai-as exclusivamente á Fa-
zenda Nacional, uma vez que não s(Sinente
ella foi vencida nesta parte da musa, mas
Lambem os outros réas litis cor30rtes ;

Considerando finalmente, quanto á impor-
tancia despendida pelo arrematante Manoel
Gomes da Costa Figueiredo com o preço o
cristas da arremittação dos duas sextas partes
do predio excutido, pertencentes aos au-
atores vencedores,—que, embora á Fazenda
Nacional, na qualidade de exequente, caiba a
obrigação de tomai-a ao dito arrematante
nos termos da Ord. Liv, 3 0 Tit. 86 § 4°, tal
obrigação não póde ser objecto de condemna-
ção nestes autos, onde não está em causa,
nem podia estar, desde que o respsctivo cre-
dor e devedor, longe de serem antagonistas
na lide, são litis consortes na defeza contra
os autores da acção proposta a ambos: Por
estes fundamentos, accordam negar provi-
mento á appellação dos 1 01 app dlantee e dai-o
á da 2 , appellante, para—reform indo a sen-
tença a ppellada, nas partes em que condemnou
a Fazenda Nacional a pagar aos dous auctores
vencedores os rendimentos a que lhes assiste
direito na somrna dos produzidos desde
a data da arrematação, pelo predio arre-
matado e a totalidade da quota de eus-
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Que, seguindo os deus vapores paaa o porto
de Peremnbueo, de embace trata na Alrancla
da Capital desse Estado to lo seu carreaa-
mento, de onde o rapresen tanto do Governo
da, União fez retirar a transportar para bordo
do navio de guerra Nitileroy 30 caixas da-
quelle armamento a alies appellados perten-
centes, remetten . lo as outras 15 caixas para
o Arsenal de Marinha do mesmo Estado;

Que. finda a revolta, tendo alies appollados
noticia de existirem 15 das menciona,ilas

tas vencidas por alies na i a instancia do
presente feito, assim como na outra par-
to, em que condemnou ainla a dita Fa-
zenda a indemnizar aos V° appollantes as
despezaa da arrematação proporcionaes ás
duas sextas partes do predio acima referidas,
--condemnarern como condemnam, ao paga-
mento dos ditos rendimentos aos I" appella,n-
tas e ao da alludida quota de custas, os mes-
mos 1°Eappellantes conjunctamente com a 2°
appellante, em partes ignaes, confirmada na
mais a sentença appellada. P iguala escudas xaa trt la j a'sta, Capital, requereram
da appellação as duas partas appellantes, exame sobre o estado das armas que conta
cada uma por metade. Supremo Tribunal Fe- rib‘oin vo 11 indo-se, então, asharem-se com-
deral. 31 de julho do 1897—A/'em" e Castro,	 rltamente avariadas;
P.—Figueiredo Junior .-11. do Espirito Santo	 t
—Bernardinn Ferreira.—Ribeíro de Almeida. Que reclamando do Governo da União a
—Andrd Cavalcauti.—Americo Lobo, vencido, ' devi !a indemnização des prejuizos marido:,
por me parecer que, dada a esta causa o va. reconheceu o Ministro di Guerra a vera-
lor de 2:004010, o Tribunal Feilaral não tem cidade de suas allegações, mas declarou
eompetencia para julaal-a em grao ii . não ser responsava' por taes extravios
pellação,na fôrma do art. 9', alinéa 2.alettra e avarias; á vista do que receiando alies
a do dec. n. 848, a que, como já o fizera appellarioa igual denegação de justiça si 1'-
a Ord. Liv. 3° Tit. 70 a 6", a lei n. 221 no vassem sua reclamação pe sante o Minis-
seu art. 12 § 3' puzera a excepção das cau . tro da Marinha, viram-se obrigados a propor
sas inestimaveis de que trata a OrL.. a presente acção; Que sc.:rindo ao facturas jia
Liv. 2° Tit. 26: a discrição com que a ' pagas au cambio do dia, o valor das 45 cai-
mesma lei n. 221. no seu art. 13 § 6°, ex. xa.s de armas ascende á quantia 1,46:318M00,
aluiu do atreito de suas diaposirs5es as nações a que a Fazenda Nacional devia ser conde-
fiscaes,tão interessantes para a União, mostra
que alia manteve a antiquissima regra da
alçada para todas as cousas estima veis e de-
pendentes como esta, ou independentes do
executivo fiscal.

A condemnação do primeiro 'appollante á
restituição dos rendimentos do predio arre-
matado era consequencia da nullidade da ar-
rematação, em cujo processo não houvera
representação legal dos appellados, mas con-
sequencia insepa,ravel da prévia restituição
do preço recebi 'o pala Fazenda Nacional, com
os respectivos juros.

O Tribunal Federal sciralindo o julgamento
manda, porém, o arrematante restituir o
predio e rendimentos, sem a condição de re-
petição do preço.

E corno os appallados houvessem pedido na
conclusão dos seus artigos que o primeiro ap-
pellante fosse condemnado nos r .nitimentos,
tão sómente na hypothese de reconhecer-se a
sua má fé, esta se indusiu de uma lesão
enormissima, que nem siquer se provou por
conjecturas, e cuja acção o final 1 s arta. 24
e 283 doa decretos ns, 9.519 e 848 não admit-
tem em hypothese alguma.

Os multiploa autos de avaliação accusam o
Má0 estado do predio arrematado pelo pri-
meiro appellan te e—ci rcumgtancia c a racteria- •
tica—nem nos autos da arrematação ou do
processo executivo, nem nestes autos, houve
a menor tentativa de provar-se ignora nela
ou dolo dos avaliadores, nem irregularidade
ou lesão da avaliação. Reg. n. 737, art. 535,
decr. . n. 848, art. 272.—Manoel Murtimho.—
Joao Pedro.—Fui presente, Lucio de Men- a appellaçao, para, reformando a sentença,

concl a mar a Fazenda Nacional sõinente ao
dança	 pagamento da impartancia raclamada polo

extravio das aa caixas com aquene arra a-
Acçao proposta contra a Fazenda Nacional para mento, e do valor das avariais das 15 caixas

indenznizaçao de prejuízos resultantes .do existentes na alfasaloga desta Capital, o
extravio e avarias de um carregamento de que tudo será liquidado na execução. E cm-
armas de caça, apprehendido por ordem do densnam ambas as partes nas custas em pro-
Governo du,ante a revolto da armada na- Paraila-
cional. E' julgada em pare procedente a	 Supremo Tribunal Federal, 28 de agosto
appellamo e re;Ormada a sentença appellada,
sendo condemmada a FaJenda ao pagamento 

de 1897. — Again° e Castro, presi 'ente.—Pia-
lahiba de Mattos.— Macedo Soares.— Jo,To

da importancia reclamada pelo extravio de Barbalho.—Pereira Franco.—Americo Lobo.
30 caixas com armamento e o valor das ova- —flibairo de Alineida.—Manoel Murtinho.—
rias em 15 caixas existentes na Alfaadega, Andrd eavalcanti.—Bernardino Ferreir.i
segundo f;r liquidado na execuçao 	 II. do Espírito Santo.— Vencido, quanto á
N. 235—Vistos, expostos e discutidos estes coniternnaaão da impartinca, reclamada pelo

autos de acção coram 'raia' entre partes, ap- extravio das 31 caixas do armamento, par-
pellanto o procurador seccional desta Capital que do.s autos não consta que se desse o dito

extravio nas repartições publicas, e nem se
fez prova bastante de haverem entrado na
alfandega do Recife as referidas 30 caixas
de armamento. Para fundamento da con-
detnnaçãii invocou o accordão os documentos
de lis. 92 o 93, corroborados pelas declara-
ções a fl. 102. do corarnissario do vapor de
gu .rra" nadas pPilq infar-
mações c e fl. 103 cl! Ma mas (e é com pezar
que contesto uma questão da facto), á exce-
pção do documento de fl. 93, todos os demais

citados dizem exclusivamente respeito a .15
caixa s que estão na Alinilega daqui, de ar-
mamento qne se diz avariado, e não se rafa-
rem ás 30 caixas extraviadas! Fica, pois, um
só documento, o de fl. 93 para provar o tal
extravio, a parte mais importante do pedido
dos Act. que, a meu ver, por si só, não podia
fazer prova: é o mesmo uma certidão passada
por uru 4s e,scripturario . da Alfandega desta
capital dizendo: «que nos papeis existentes
nesta, do vapor inalez Onckley ex i ste uma
itertiaão da Alfanilega. de Pernambuco, certa
ficanilo que foram despachados e descarrega-

arpara o navio Nitherny 30 volumes, marca
iaM, e Cala. E a que ficará redusido este do-
aumento que a uma certidão que se rafara a
outra, que não consta dos autos, diante do
docurnonto de fl. 101, onde o corna:Implante
ilo cruzador .Nitheroy doela.ra não ser ver-
dade que fase recabido a bordo deste navio
caixas de armamento de caça? E' força con-
fessar: a Fazenda Nacional foi condemns.da
sem provas.—Fui presente, JotTo Pedro.

Niro d caso de recurso extraordinario a deeisao
que julga nulla urna partilha pelas irregula-
ridades que a viciam; porquanto n4.o se
questiona sobre a validade ou app;icação
lei federal, tendo apenas a decistto recorrida
julgado o litígio conforme a interpretaçllo
que entendeu dever dar d Ord. Liv. 40,
Tit. 96, § 19 e mais diepotições em vigor

N. 129 — Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de recurso extraordinario em
que são partes, como recorrente Ignacio Ro-
drigues da Costa, inventariante dos bens
deixados por fallecinsento de João Machado
tia Costa, e como recorridos Arlindo Ma-
chado da Costa e outros berdairos: allega
O recorrente que o accordão da (Miga dia
Appellação desta Capital, que julgou mina a .
partilha dos bens deixados pelo finado Ma-
chado dia Costa violou lei federal

'
 que os

defeitos dessa partilha, em que se fundou o
aaeordão, referiam-se sarnenta á desigualdade
dos quinhões repartidos pelos diversos tior-
deirt.s; que, embora reconhecida tal desigual- -
dado, a providencia a ao tomar não podia ir
além do.(larretaçã.o di. oinen . la dessa partilha,
nos precisos termos da Ord. Liv. 4°, Tit 96,
§ 19; e que, portanto, o recurso interposto,
ahava-se cornprehandido § 7°, lettra a,
doara. 59 ars Constituição Federal. Contea-
tam os demais herdeiros a legitimidade desto
recurso, allegando que o aecordão recorrido
não se baseou no defeito da desigualdade dos
quinhões ; que a partilha estava eivada de
muitas outras importantes irregularidades
que todos esses vicias eram do tanta gravi-
dado que exigiam forçosamante, não a sim-
ples emenda, mas a sua nullidade; que a
Ord. citada não polia ser entendida isolada-
mente, param de accordo cara outras ordena-
ções que perrnittem a annullação do uma
partilha quando alia tem sido tão desordena-
damente feita que não possa ser colmada-
mente emendada ou quando intervenham
menores, e tenha sido alia lesiva a seus inte-
resses; e que assim sendo, era incabivel, na
especie vertente, o recurso extraordinario
ex-vi do disposto no art. 24 da lei n. 221,
de 20 de novembro de 1894. Isto posto
Accordam em preliminar, não tomar conhe-
cimento do presente recurso extraordinario,
em consequencia do estatuido no art. 59.
n. 3, § 1°, lettra a, da Constituição ; pois que
não se questionou em todo o decurso da causa
soare a validade ou applicação da lei federal,
e a sentença morrida apenas dec i diu o liti-
gio de conformidade com a int arpretaçao que
entendeu dar á Ord. L. 4", Tit. 96, § 19, e
mais disposições de direito. E condemnam os
recorrentes nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 11 de setembro
mie 1897.—Aauino e Castro, presidente.—
Bernard'no Ferreira.—Pcreira Franco. —Ri-
beiro de Almeida.—Americo Lobo.--no co-
nheço deste recurso por se tratar de lei mie
fôrma. (Const. art. 34, n. 23, decreto n. 848,
art. :tas). )—Lacio de Meddonça.—André Ca.

ja,zo narb.•//to,—ff. E:oirito
Santo.—Macedo Soa res.—Mnoel Murtinho.—
Augusto Olyntho. Fui presente.—Jaao Pedro.

mala a pagar-lhes.
E considerando que, pelos documentos de

fls. 92 e 93 corroborados pela desla.raalo a
fis. 102 do commissario do vaiam. de guerra
Nitheroy, confirmada pslas inforrnaçõ
preatmda-a a fls. 103 e 104 pelo inspector do
Arsenal de Marinaa do Estado de Pernam-
buco e p chata do Estado-Maior General
da Armada, acha-se plenamente demonstrado
que o Governo da União mandara aprehencler
o armamento destinado á caça, da proprie-
dade dos app Rados

Considerando que pala natureza desse ar-
mamonto des ambarcado na Alf adaga do Per-
nambuco, não palia ser classificado como
contrabando de guerra, da modo a legitimar
a sua aprehensão, e que quando muita apa
nas se justifica como sendo uma simples me-
dida preventiva de mo usou o Governo para
evitar que taes armas fossem calar em piar
dos revoltosos;

Considerando Destoa brmos, vencida a
ravolta da armada lia tonal, não podia o
Govia • no eximirae k ia obrigação de reatituir
aos appallados o ssu armamento em paileito
estado de conservação;

Considerando que, por actas d os represan-
do Governo da União foram oxtravi idas 30
caixas desse armamento, e que as 15 que
foram mandadas entregar aos a.ppolladas
achavam avariadas, em consetuencia do longo
tempo decorrido, e da falta do nacessirrio
cuidado: accordão dar provimento em parte

appellados Eduardo Martins aa Comp., alie-
gam asas:

Que, tendo lhes si lo remottidos por inter-
medio de seus correspondentes da Belgica,
nos vapores Oachley o Dodona, entrados no
porto desta Capital em novembro de 1893, 45
caixas com armas de caça, não podaram ess s
vapores efiactuar aqui a desitarga de suas.
mercadorias pela revolta da armada nacional,
então em seu auge;
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E' negada homologaçao d sentença eqtran--
• feira que declarou nullo um testamento de
' meto commum, feito no Brázil, entre con-
• juges estrangeiros aqui domiciliados, tendo
, sido julgado valido o mesmo testamento pela

autoridade brasileira e estando já feito pelo
• conjuga sobrevivente o inventario e julgada a

partilha dos bens do casal.

N. 88—Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de homologação de sentença
estrangeira. Tendo Giusoppe Martinelli re-
querido homologação de sentença, proferida
pela arte de Appellação da cidade de Lucca,
no Reino da Italie, que declarou nulo o tes-
tamento de mão commuyn ou conjunctivo,
feito na cidade de S. Paulo, capital do Estado
de S. Paulo,desta Republicados Estados Uni-
dos do Brazil,entre os conjuges Raffaello Mar-
tinelli e AmbrozinaMottoni, offoreceu esta os
seguintes erabargos,em que articulou : que o
seu marido residiu por muito tempo na ca-
pital do Estado de S. Paulo, onde com au-
xilio da embargante adquiriu alguma for-
tuna; que,pretendendo seu marido e elle em-
bargante reverem a terra do seu nascimento,
fizeram em 23 de março de 1892, na cidade
de S. Paulo, perante o respectivo tabelião
testamento de mão commum, em que se in-
stituiram reciprocamente herdeiros de todos
os bens que possuiam, dado que na °ocasião
da morte de une delles já não existissem seus
ascendentes que eram os unicos herdeiros
forçados; que fallecendo seu marido na cidade
de Lucca, no Reino da Italie, regressou ella
embargrnte á terra de seu. domicilio; que na
cidade de S. Paulo fez inventario judicial dos
bens do seu casal; que reconhecido valido por
sentença de 25 de maio de 1894 o testamento
de mão coram= lhe foi adjudicada a meiaçã.o
de seu marido, que, quando já estava na
posse de todo atervo do seu casal, intenta-
ram os irmãos e sobrinhos de seu marido, no

•reino da Italia, acção de nulidade de testa.
mento e petição de herança; que esta acção,
julgada improcedente no juizo de l s instan-
cia, foi considerada regular, pelo Tribunal da
Côrte de Appellaçao de Lucca, que decidiu,
em 10 de fevereito de 1896, serem contrarios
á lei italiana os testamentos de mãocommum
ou conjunetivo; que essa decisão, porém, que
negou a validade do tettamento,não podia ter
execução no Brazil, pois que, sem mais fórma
de juizo, revogava uma sentença brazileira ;
e, que, portanto, devia ser negada a pedida
homologação. Contestando os embargos, disse
o herdeiro collateral, Giuseppe Martinelle:
que Raffaello Martinelli era italiano e ha-
via fenecido no reino de Italie. ; que o tri-
bunal italiano, annüllando o testamento de
mão commum, feito pelo mesmo Raffiello
Martinelli e Sua nullher, por não ser reco-
nhecido pela lei italiata esse modo de testar,
declarou aberta a successão ab-istestato de
Martinelli, e, que, sendo as successõe,e legi-
timas e testattlentarias regidas pela lei na-
cional do de cujus, não se poderia deixar de
homologar a sentença italiana. Isto posto; e

Considerando que uma das principaes
causas, que no geado XVI, segundo ensina a
tradição juridica, deram origem á regra lo-
cus regit actium, foi a difficuldade em que
.muitas vezes se achava o estrangeiro para
fazer o seu testamento de accordo com as leis
da sua patria ;

Considerando caie posteriormente a juris-
prudência internacional adoptando este salu-
tar principio expressamente consigna: que as

-fôrmas dos actos são reguladas pelas leis de
logar onde teem sido elles celebrados

Considerando que o escriptor Eichhorn re-
stringe essa regra com referencia á meteria
dos testamentos, pois que elle diz: que um
testamento o sempre valido, quanto á forma,
si o testador morre em juiz estrangeiro, mas
si elle voltar a sua naçao de origem, tal acto
será radicalmente nullo, desde que não for
esse modo de testar reconhecido pelo seu di-
reito nacional ;

Considerando que a asse respeito observa
Fiore que a solução desse escriptor não é
Ocientificamente admissivel, parque não ha

•razão para invalidar uma disposição valida,
só pelo motivo de ser possivel ao testador
fazer outro testalnento;

Considerando que o mesmo Savigny, que
aconselha a todo chefe de familia prudente
que faça seu testamento em sua patria, para
prevenir quaesquer duvidas que, porventura,
se possam suscitar, Clima, sem embargo.
quenão acredita que a limitação de Eichhorn
seja conforme com os principies de direito,
não havendo tão pouco encontrado muitos
partidarios dessa doutrina ;

Considerando que esta divergencia de opi-
niões ainda mais se aceentúa era face do tes-
tamento de mão cominum QU conjunctivo,
pois que a jurisprudencia e a legislação de
varios paizes tem dado differentes soluções
attinentes ao modo de apreciar esse acto de
ultima vontade;

Considerando que Demangeat, Marcadé,
Duguit e Depagnet são de opinião que, si o
testunento de mão conunura ou conjunctivo
é prohibido, em razão de ordem publica ou
social, deve-se applicar a lei que nega a va-
lidade de taes actos.

Si, ao contrario, não se toma a prohibição
nesse sentido, como pensani Merlin, Aubry
Rau e Deinolaube, applicar-st•he a lei do
logar em que ibi feito o testamento, em obe-
diência a regra locus regit actium;

Considerando que, nessa conformidade,
teem decidido os tribunnes franceses que o
art. 968 do codigo civil francez, que prohibe
os testamentos de mão commum ou conjun-
ctivos, contém uma regra de fórma, e que,
por conseguinte, os conjuges franceses po-
dem nos paizes em que é pertnittido seme-
lhante modo de testar se instituirem reci-
procamente herdeiros um do outro em um só
e mesmo acto (Côrte de Cassação, 23 de ju-
nho de 1833, Côrte de Toulon, 11 de maio de
1850);

Considerando que os juizes da Côrte de
Appellação de Lucca procuram justificar o
seu julgamento em contrario a essa decisão
com a eircumstancia de achar-se o art. 761
do Codigo italiano, que consagra identica
disposição a do art. 968 do Codigo Civil
Francez, não sob a rubrica e das formas de
testamentos », mas dag sucessões testa-
mentarias », o que claramente demonstra que
aquella prohibição affeeta não a fôrma, porém
a substancia do acto ;

Considerando que este argumento não pa-
rece decisivo, porque além de ser Sagra de di-
reito que rubrica legis non est tea,aceresee,que
a colocação desse dispositivo prohibitivo, na
parte relativa ás successões. não pôde alterar
a questão, desde que da sua simples leitura
para logo se evidencia que elle cogita unica-
mente da anua do escripto, que serve para
authenticar a disposição de ultima von-
tade;

Considerando mais que Rolin em sua mo a
-dernissima obra—o Direito Internacional Pri-

vado—, publicada este anno, aceeitando como
juridicag as sentenças daquelles tribunaes
franceses, pondera que hodierna.mente todas
as legislações dos povos cultos, consagrando
que a regra Jacus regit actum applica-se
mesmo ás fórmas substanciaes de qualquer
acto, nenhuma razão existe para que della
seja excluido o testamento de mão comMum
ou conjunctivo ;

Considerando, por outro lado, que, si por-
ventura não fosse controvertida a mataria de
ser ou não applieavel ao testamento de mão
commum ou eonjunctivo a regra locus regit
actum, ainda não se poderia dar execução a
presente carta de sentença italiana, pois que,
tem ella por fim cassar uma sentença brasi-
leira que, de accordo com o nns ge direito,
julgou válido o testamento em que Raffaello
Martinelli e sua mulher Arabrozina Maltoni
se instituiram reciprocamente, em um só
acto, herdeiros um do outro ;

Considerando que, si era attenção ás relações
de amizade ou de conveniencia, é permittido
que as sentenças estrangeiras produzam effei-
totetalém das suas fronteiras territoriacs, to-

devia não seria licito dilatar essa concessão
até o desconhecimento do direito da soberania
nacional ;

Considerando que as regras de competencia
e do processo são do dominio da lei territorial,
e per isso não podem, como muito bem en-
tendeu Weisse Pelix, ser alteradas por actos
emanados de autoridades estrangeiras ;

Considerando, que, na corren 'se opinião doa
praxistas e com inteiro emento em nossa juris-
prudencia, as sentenças quando evidente-
mente contrarias a Direito e, portanto utiles,-
nos termos da O rdenacdo, liv. . 30, tit. 75, não
podem ser declaradas toas, emquanto não se
annullam pelos meios competentes, pois que
teein em seu favor a presurapção areis et jure
de serem verdadeiras e justas ;

Considerando que, assim sendo, dado que a
sentença que julgou válido o testamento de
mão commum ou conjunctivo seja manifes-
tamente nulla,não seria possivel decretar essa
nullidade, sem que fosse ella demandada pe-
rante os tribunaes brazileiros:

Accordão, per estes motives, que consultam
a elevados interesses de ordem publica, negar
a pedida homolegação da sentença proferida.
pela Mãe de Appellaaão:de Luccano, reino
da Italie, nós termo3 do art. 14, lettra b
n. 5 da lei n. 221, de 20 de novembro de
1894. Pagas as custas pelos embargados:

Supremo Tribunal Federal, 21 de agosto de
1897. —Aquino e Castro, presidente. —Bernar-
dino Ferreira.—João Barbalho ; —Manoel Mur-
Unho, vencido. Votei pela homalogação por
não se fundar a oppósiçãe contra a sen-
tença estrangeira eni qualqUea dos casos Pre-
vistos no art. 12. § 4°, lettra b, da lei si.221,
de 1894.— André Cavalcanti.—Toão Pedró.—
Pinclahiba de Mattos,—Ribeiro de Almaida.— n
Antericó Lobo, não exerci a attribilieão cons
ferida ao Tribunal inconstitaciohalmente.—
H. da Espirito Sefotto,'Yeneido, de accordo cora
o voto supra.-e Péeira Franco .—Foi pre-
sente o Ér. ministro procurador geral da Re.
publica.

NO TICIARIO

Correio — Esta repartição expedirá
11214 hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Euclid, para Bebia, recebendo irna
pressos até a 1 hora da tarde, cartas para o
interior até a 11/2, ditas com porte duplo
até as 2, objectos para registrar até as 12 da
manhã.

Pelo Sempione ,?- para denova, recebendo
impressos até as 8 horas• da manhã, cartas
para o exterior até as 9.

Pelo Nilo, 'para :o Rica, da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 3 horas da tarde, cartas para o interior
até as 3 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 4, objectos para registrar até
as 2.

Pelo Rinahani (navio), pata o Cabo da isôa
Esperança, recebendo impressos ate a 1 hora
da tarde, cartas para o exterior até as 2.
objectes para registrar até as 12 da manhã.

— Amanhã

Pelo Alexandria, para Santos, recebendo
impressos até as 8 horas da manhã, cartas.
para o interior até as 8 1/2, ditas com porte •
duplo até as 9, objectos para registrar até as
6 da tarde de hoje. aeee

— Convida-se o remettente de um objecto
registrado sob o n. 284.598 dirigido a Dionysio
Santos, em Lisboa, travessa de S. Domingos
n. 40, a comparecer na 6' secção desta repar-
tição, afim de prestar esclarecimentos.
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QUANTIDADE

II!	
I

7 ni. 757.00 21 O 87 O NW 2 5. 	 Limpo.'
10 m. 759.30 27.7 64.0IN 1.1.	 ¡Idem.
1 t. 751.05 23.8 70.O;5 8.3.	 Idem.I4 t. 758.95124.3170.01 S 71.	 ,Idem.

Oboiervatorio do Rio do ..lia- ,	 ALF AN REGA_ DO RARA'
noiro-Resumo meteorologioo- Dia 15 de Balancete da re:Id, a-recadada pela Alta/uh:1ga do Pará no niez de julho de 1897, com-

outubro de 1897. 	 parada com a de igual periodo de 1896, registrando a tonelagem da descarga realizada
neste porto, em um e outro mez dos citados anuas-

TONELAGEMTONELAGEM
Estado do Mo

----------

't
I.,

rlrol Ltisig
a e El

A.°

ENÇAS

Thermontetre sem abrigo, ao melo-tia:
49,5, prateado 35,0.

Tomperatura maxima 88.4.
Temperatura minima 20.0.
ivaporaç,lo em :4 horas, 3.0.

Illreet4.4•144 de Meteorologia do
Mlnissterio da Marinha-1101mms meteoro-
logia. da Estadia Central-DM 15 de outubro de 1897.

c2

6	 a.
9	 a.

día.
3	 p.
8	 p.

Temperatura maxima exposta 27.6.
Temperatura maxia a á sombra 26.9.
Temperatura mini= 18.4.
Evaporação em 24 horas á sombra 31nPn2.
Duração do brilh , solar 10h.5.

Temperatura maxima (aponta, 27.4.
Tiitturz. rluxi.na á sombra, 28.5.
Turopt9....1:rt. r n 1:1, 19.7.

can 24 horas 1. sombra, suitno.
).)raço do brilho solar, 10h.95.

Obserrações

Retive nevceiro

IMPORTAÇÃO 2
E

o
Kilos

o
Ç11
2

DIREITOS A FAVOR DE QUEMA FAVOR DE QUEMA FAVOR DE QUEM

Cimento 	 200 4:000$000 600$000 Governador do Pará.Governador do Pará.
Ferra mentas para

operarios 	 1:350$000 500$000 O mesmo.O mesmo.
Obras de marmore po-

lido 	 166 138:682$270 115:983$000 O mesmo.O mesmo.
Obras de cobre polido

n/e 	 6 12:916:1660 6:2002000 O mesmo.O mesmo.
Gesso em pó 	 20$000 3$000 O mesmo.O mesmo.
Guindaste portatil 	 100$000 15$000 O mesmo.O mesmo.
Chapéos de palha do Paulo M o urai 11 e	 8cPaulo M o urai 11 e 	 8c

Pedi 	 88:200$000 42:336$000 Hermano.Hermano.
Fumo em folhas 	 144000 960000 Os mesmos.Os mesmos.
Cimento em pó 	 9:000$000 1:350$000 I. das aguas de Belém.I. das aguas de Belém.
Tubos de ferro para

agua 	 2:171$666 651$500 A mesma.A mesma.
Obras n/c	 de	 ferro

fundido 	 2:022$080 970$600 A mesma.A mesma.
Obras de cobre e suas

ligas 	 850$000 408$000 A mesma.A mesma.
Tubos do ferro para

agua 	 134000 41$700 A mesma.A mesma.
Obra de ferro fundido

simples 	 1:056$250 507$000 A mesma.A mesma.
Obra de ferro	 batido

simples 	 358000 16$800 A mesma.A mesma.
Obras n/c de borracha 20$00C 12$400 A mesma.A mesma.
Manometros 	
Obras de cobre sim- 100$000 A mesma.A mesma.

ples 	 416$66G 200$000 A mesma.A mesma.
Arrebites de ferro 	
Obras de ferro batido

siinples 	
$625 $300 A mesma.A mesma.

Obras de ferro fundido
simples. 	

44$580 24400 A mesma.A mesma.

Obras de ferro batido 19$375 9300 A mesma.A mesma.
simples.. 	 4o$025 19$500 A menu..A menu..

Objectes physicos 	 300$000 A mesma.A mesma.
Tijollos refractarios 	
Canos de ferro para

agua 	
32$650 15$060 A mesma.A mesma.

Valvulas de ferro fun- 1:2068606 362$000 A mesma.A mesma.
dido 	 1:1588333 556$000 A mesma.A mesma.

Forro	 fundido	 parr.
valvulas 	 • 142$50!) 68$400 A mesma.A mesma.

Cimento em pó	 9:0CW000 1:350$00050$000 A. mi sina.A. mi sina.
Valvulas do ferro fun-

dido	 galvanisado.. 4 1.243 1:448,300 5070050700 Aguas de Belém.Aguas de Belém.Aguas de Belém.
371:6 i 7$3i)6 173:8158160173:8158160173:8158160

ti.
.5 ,A, 	 1 d	 .3.:̀:

à 4
O - 

1.4 ok 	..,14.	 do
I, .1% ã, 3 -*	 g	 - EiEl 4	 151 -a••t, i;11.	 e g	 ''	 "
F.	 I
.	 E.	 XI	 in	 I04

............ ...-......, ...NI ••n•"..... 1

758.85 19 5f4.78 87.6 NNW. Claro.
759.21 23 4 I 15.30 '2 O NW. Idem.
758 34125 414 76 81.4 SE. Idem,
756 89 26.418 63 64.8 SSE. Idem.
'.'57.09 25 2 16.64 69.4 S8E. Idem.
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TITULOS DE RECEITA 1896 (')

	  1.699:683:k584

1897 Ç)
Para mais Para menos 189618961896 18971897

2. !85:366$401 485:8828817 	
3:61

0
300

1:0 68.80
5:22$000
4:383$614

1:5058200 	
3:314:8811 	

16:230.136 31:079$076 14:818.8940 	
15:260$000 15:200:8001 	

13:224452 7: 6t53	 il2 	 5:561$360
107:310$497 15:747$805 	 91:562$692 F-e

1.841:134V69 2.264:711$988 520:701$771 97:12,4052

1891; (*) Regimen da lei n. 205, do 26 do dezembro do 1894, n. 339, drUrlinerrEEFUle
1895, tarifindo em 12 dinheiros por 1. o valor ds dir.iitos das mercadorias importadas,
com excepção da outras a que elevou a taxa, reluziu a do sal grosso e gomina arabica e
conservou a do alcool rectificado.

1897 (') Idem, idem, idem com as alterações da lei n. 428, de 10 de dezembro dê 1896.

Leis de orçamento, ordens )2. 14 e 24 da Directoria de Rendas, de 23 de fevereiro e 20 d
março de 1897. Clausula XIV do tratado de 10 de outubro de 1891, com os Governos do
do Brazil e Perá

- E ao dia 16:

li
758.78 29.2
759.40 22.7
758.46 25.5
757.10 25.9
757,23 25.0

15.93 91.0 NNE.
16.7881.8 NNW.
17.00 69.7,SE.
17.1288.9IS.
17.49,74.0 SE.

8	 a.
9	 o.
1/2 ala.
8	 p.
6	 p.

Claro.

e



O movimento da sala do
publicoe foi, no mesmo dia,
os (placa se aviaram 494 r

Fizeram–te 2 extracções

banco e doe cousultorios
de 479 dominantes, para

aceitas.
de dentes.

—E no dia 15:

Existiam 	
Enuanun 	
ah:iram 	
Falleceram
Existem 	

Nao. Eu. Total.
727 835 1.582
28 34 82
18 18 36

4 4 8
733 847 1.580

O movimento da sala do banco e dos consultorias
publicos foi, no mesmo dia, de 481 consultantes, para
os quaes se aviaram 552 receitas.

Yizeram-se 38 extracções de dentes.
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Livres de direitos pela tarifa (arts. 1, 664, 288, 1.003 1.021,	 e 1.036).

IMPORTAÇÃO

QUANTIDADE a

r.
o
o

DIREITOS A FAVOR DE QUEM
célo
o

o
R

Gallos do raça 	 3 	 5003000 	 V	 Corqueira.	 & Comp.
Carvão de pedra 	 60.000 1:8003000 	 Marques Bràga & Comp.
Idem 	   50.000 1:8413921	 	 S. Aguiar & Comp.
Idem 	 1.017.000 35:2003000 	 Ainazon	 Steam Navig.

Comp.
Machados 	 8 278 6013000 	 Carvalho Silva & Comp.
Carvão de pedra 	 865.000 30:3103000 	 Booth & Comp
Sanguesugas. 	 2 	 1003000 	 Coimbra & Irmão.
Enchadas 	 8 568 3523000 	 Carvalho Silva & Comp.
Carvão de pedra ..... 630.000 24:7213800 	 Amazon Steam	 Navig.

Comp.
Caldeiras para fabri-

cas 	 8:1143320 	 Thomaz °reaver.
Carvão de pedra 	 10.468 5073760 	 F. de A. Camelier.
Trilhos de	 ferro	 de

mais	 de	 10	 kilos
por metro corrente. 21 5.080 2:6603000 	 P. H. Noronha.

Machi nas	 para	 fa-
brica 	 3 	 1:7783180 	 Alves Teixeira.

Idem 	 3 	 3:8783600 	 Maurisca Barros S/ Del-
phim.

Gallinha de raça 	 5 	 2503000 	 Ernesto Herman.
Fouces 	 3 	 1843000 	 Coimbra Pego & Comp.
San g uesugas 	 2 	 883090 	 Manoel P. dos Santos.
Carvão de pedra 	 1.483.000 55:0003000 	 Booth & Comp.
Machados e fouces... 21	 	 2:434000 	 Ilibo ro da Silva &Comp.
idem 	 15 	 1:5813600 	 Silva & Monteiro.
Peças para	 locomo- Estrada	 de	 Ferro	 de

tivas 	
Carvão de pedra 	   

1.635
115.000

4:6603500 	
3:°55$000 	

Bragança,
Denis Crouan & Comp.

Gallinhas de raça.... 3 	 300$000 	 Carlos Autran.
Machinas para fabri-

cas 	
Caldeiras para fabri-

6 	 17:4453700 	 Paul SC Smith.
lnspectorla	 das	 aguas

cas 6:0003000 	 de Belém.
Enchadas. 	 747 9293340 	 S. de Avellar & Comp.
Machados 	 473 1:490$000 	 Carvalho Silva & Comp.
Enchadas 	 516 4233260 	 Ribeiro da Silva& Comp.
Carvão de pedra 	 3.000 2663900 	 Frverdoza & Comp.
Machados 	 640 2:1063200 	 Silva & Monteiro.
Machinas para fabri-

cas 	 3 	 3003000 	 Dr. Bonifacio da Costa.
Juncçã,o para trilhos

de mais de 10kilos. 118 5.141 1:8423200 	 P. H. de Noronha.
Retratos de familia.. 1	 	 6003000 	 J. M. C. Lucke.
Prelo para	 typogra-

phia. 	 2 	 2:5528051 	 P. Barbosa & Comp.
Machados. 	 18 550 1:321$630 	 Joaquim Nunes da Silva

Matta & Comp.
Idem 	  	 453 1:6073960 	 J. Ramos & Comp.
Idem 	 64 1713340 	 Os mesmos.
Gallinhas de raça.... 1	 	 232$180 	 V. Coqueiro & Comp.
Enchadas 	 8 560 3863000 	 Carvalho Silva & Comp.
Machinas para fabri-

cas 	
Machados 	  23

4 	
758

4: 76()0 	
2:375$ . 00 	

Freitas	 Dias & Pereira.
Carvalho Silva & Ckanp.

Idem 	 855 2:6753130 	 Coimbra Pego & Comp.
Forros de cova 	 5 239 7313490 	 Os mesmos.
Idem. 	 2 153 2488371 	 Os mcsmos.
Carvão de pedra 	 12.000 783:420 	 A. F. de Oliveira & Comp.
Idem 	   492.000 16:5203000 	 Velhote, Silva	 & comp.
Machados 	 324 1:1953920 	 Agostinho	 da	 Silva &

Comp.
Carvão de pedra 	 437.000 15:3308000 	 Comp. do Gaz Paraense.
Idem 	 551.000 20:4483762 	 Amazon	 Steam No.vig.

Comp.
Idem 	 1.430.090 50:5423800 	 A mesma.
Idem 	   1.628.000 63:7693:60 	 A mesma.

397:1793535

Segunda secção da Alfa.ndega do Pará, 31 de agosto de 1897.— Servindo do chefe,
Raymundo Alves Coelho.

Santa Casa da Misericordla
— O movimento do Hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, doa hospi2.os de Nossa Senhora da Sande, de
S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soc,corro e de
Nossa Senhora das Dores em Cascadura, foi, no dia 13
do corrente, o seguinte •

Nac. Est.	 Total

733 847 1.580
28 19 45
18 18 38

2 8
738 843 1.581

tIbituario—Sepultaram-so no dia 13 .
do corrente, nos cerniterios publicos e parti-
culares as seguintes pessoas fallecidas de

Arterio sclerose—o portuguez Luiz da Sil-
va, 49 annos, viuvo, fallecido na Santa
Casa.

Broncho pneumonia—a brazileira Clementi-
na, filha de Luiz, 23 mezes, residente á rua
Visconde do Rio Branco n. 11.

Convulsões—a brazileira Rosalina, filha de
José, Durão, 4 dias, residente e fallecida á
rua dos Cajueiros n. 17.

Catarrho suffocante— a brazileira Maria,
filha de Thereza Andrelina da Silva, 4 me-
zes. residente á rua D. Julia n. 78.

Entero-colite—a. brazileira Angelita, filha
de Victoriano F. Figueiredo Lima, 3 annos,
residenáa e fallecida no becco do Moura n. 1;
a brazi leira Satyra, filha de João Wentrick
da Costa, 21 mexes, residente e fallecida
rua Leste, Rio Compri lo, n. 4.

Escrophulas— o brazileiro Paulo, 4 annos,
falleeido na Santa Casa.

Febre typho-malaria—a fluminense Euge-
nia Maria Lourenço., 22 annos, solteira, falte-
cida. ra Santa Casa.

Hypertrophia do coração — a brazileira
Maria Jnaquina. Partilha, 50 annos, solteira,
residente e fallecida á rua da Sande n. 281.

Lesão cardiaca—o bra.zileiro Jcão Borges de
Araujo, 26 annos, solteiro, residente e falte-
eido á rua General Camara n. 361.

Lesão do cceação—a brazileira Margarida
Maria do Carmo, 40 annos, casada, fallecida
na Santa Casa.

Lymphatite perniciosa—o brazileiro Felix
Madeira Araujo Braga, 80 annos, casado,
residente e fallecido á rua da America n. 91.

Mal de Bright—a oriental Maria Joaquina
Pilar Cunha. 39 annos, viuva, residente e
fallecida á rua Estacio de Sá n. 38.

Meningite tuberculosa—o portuguez Joa-
quim Alves, 35 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua Visconde da Gaea n. 68.

Meningo-encepha' ;.te — a brazileira Her-
cilia, filha de François Marieux, 18 mezes,
fallecida na travessa do Matto Grosso n. 1.

Sarampo — a brazileira Margarida, filha de
Constança Pereira Escobar, 2 annos, residente
e fallecida á rua Francisco Eugenio n. 69.

Tuberculose pulmonar — as brazileiras Eu-
latia Magalhães Abreu, 18 annos, solteira,
residente e fallecida á ladeira do Faria n.64;
Luiza, filha de Precissa Serafina Conceição,
3 annos,residente e fallecida á rua Sa.nt'Anna
n. 39 ; Antonio Pedro Santos, 34 annos, sol-
teiro, fallecido no Hospital do Castello
Cypriano Ribeiro Santos, 21 annos, solteiro,
fallecido na Santa Casa ; o 1:espanhol Anto-
nio Trousinho, 20 annos, solteiro, fallecido
no Hosptal de S. João Baptista ; a fraticeza
Henriqueta Lagard, 60 annos, viuva, resi-
dente e fallecida á rua Curvello n. 35.

Angina pectoris — e portuguez Amaro
Alves'Corrêa, 36 annos, casado, residente e
fallecido á rua Rodrigo Santos n. 4.

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram 	
Exist,m 	
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Athrepsia - a brasileira Leonor, filha de
José Santos Adão, 5 meses, fallecida á rua
Senador Pompeu n. 33.

Broncho-peneumonia-a brasileira Alexan-
drina, filha de José Ferreira Machado, resi-
dente e fallesida á rua Barão de Sorocaba
n. 65.

Ectasia da aorta-o por tuguez José Costa Ra-
phael, 30 annos, casedo, residente e fallecido,
a rua S. João Baptista n. 25.

Febre palustre-o brazileiro America, filho
de Joaquim Martins, 4 annos, residente e fa/-
/acido á rua Assumpção n. 15.

Fetos-um, filho de Manados Prazeres, fal-
tecido na Santa Casa ; outro, filho de José Lino
Pinheiro Valia, residente á rua Barão do
Amazonas n. 7; outro, filho do Luiz José Ma-
chado, residente á rua Frei Caneca. n. 215;
outro, filho de Manoel Machado Silva, resi-
dente á rua Fernandes Guimarães n. 41.

Syphilis cerebral-João Antonio Costa Gui-
maráca, 60 annos, casado. residente e falia-
eido no Hospicio Nacional.

No numero dos sepultados estão incluidos
oito indigentes, cujos enterros furam gratui-
tos.

- E no dia 14:

Accesso pernicioso-o portuguez Antonio
da Fonte, 50 annos, solteiro, faLlecido na
Santa Casa.

Athrepsia-a brazileira Ermelinda, filha
de Antonio Azevedo, 23 meses, residente e
fallecida á rua D. Romana n. 13.

Broncho-pnewronia--o brazileiro Augusto,
filho de João Antonio A. Gomes, residente e
fallecido á ladeira do Barroso n. 16; Caro-
li da, filha de Felippe M. Barros, 67 dias, re-
sidente e fallecida á rua General Gurjão
n. 11.

Cachexia senil-o portuguez João Coelho
de Souza, 76 annos, sotteiro, fallecido no
Hospital do Carmo.

Cirrhose do figado-o bahlano Roque Cos-
mos dos Santos, 40 annos, solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Entero-colite-a brasileira Maria, filha de
Bras Felicissimo Souza, 2 mozes, residente e
fallecida á rua do Morro n. 5.

Entero-mesenterite - a brazileira Atina
Tbereza de Avila, 86 annos, solteira, resi-
dente e fallecida á rua D. Minervina n. 4.

Febre typhoide-o partuguez Francisco Pe-
reira da Rocha, 45 anos, solteira, fallecido
no Hospital da Saude.

Gangrena senil-o portuguez João José da
Costa, 70 annos, viuvo, fallecido na Santa
Casa.

Ictericia infantil-o brasileiro João, filho
de Manoel Gouveia Carmo, 4 dias, residente e
fallecido á rua Duque de Caxias n. 15.

Kysto do figado - o brasileiro Francisco
Pinto Teixeira, 24 annos, solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Lesão cardiaca - o portuguez Joaquim
Gonçalves Guimarães, 38 annos, solteiro, re-
sidente e fallecido em Jacarepaguá ; o brazi-
leiro Antonio Francisco Pereira, 45 annos,
solteiro, residente e fallecido no becco João
Ignacio n. 10.

Marasmo senil - o brazi/eiro Claudio José
da Silva, 86 annos, viuvo, residente e falle-
cido á ladeira do Livramento n. 14 ; a afri-
cana Angelica Margarida T. Faria, 90 annos,
solteira, residente e fallecida á rua Baronesa
de Pirassinunga n. 21.

Meningite - o brasileiro Pedro, filho de
Vicente Pereira de Souza, 1 anno, fallecido
á rua Mariz e Barros n. 67.

Espasmos da glótte - o brasileiro Ernesto,
filho de Vicente Santoro, 20 meses, fallecido
á rua Barão de Capanema n. 163.

Sem declaração - o portuguez Antonio de
Araujo. 50 annos, solteiro, residente e falle-
eido á rua de S. Jorge n. 22.

Tuberculose pulmonar - o brazileiro Ma-
noel Francisco Nascimento, 35 annos, sol-
toiro; o bahiano Apolinario Coelho Bahia,
50 annos, salteiro ; os brasileiros Joamna da
Costa Nunes, 37 annos, solteira ; Joaquim
Pereira da Motta, 39 annos, solteiro ; Bento
José da Cunha, 20 annos, solteiro ; o portu-
guez Antonio Ferreira, 35 annos, solteiro,
todos fallecidos na Santa Casa.

Typho-puerperal-a fluminense Francisca
Amalia da Silva Machado, 31 annos, casada,
residente e fallecida á, rua Frei Caneca
n. 215.

Vitiumeardis - o fluminense Antonio Val-
ioso Teixeira, 48 annos, solteiro, fallecido no
Hospital do Carmo.

Meningite - o fluminense Paulo, filho de
Marciano A. Santos, 9 meses, residente e fal-
tecido á rua do Santo Amaro n. 9.

Pneumonia-a fluminense Sylvia, filha de
José Casario Arruda, 5 meses, residente e
fallecido á, rua S. João Baptista n. 24; o
cearense Francisco de Paula Ney, 39 annos,
casado, residente e fallecido á rua Buareue
do Macedo n. 58.

Sem declaração de molestia - um homem
fallecido em Copacabana.

Feto-um, filho de João de Almeida Nunes,
residente á rua do Lavradio n. 166.

Tuberculoso pulmonar-o bahianoOlympio
de Oliveira Brandão, 31 annos, viuvo, resi-
dente e fallecido á rua Luiz de Camões n.56.

No numero dos sepultados estão incluidos
12 indigentes, cujos enterros foram gratui-
tos.

-E no dia 15:

Access() o.sthmatico - a brasileira Ignez
Theodora Maria Conceição, 33 aniles, solteira,
residente e fallecida á rua Visconde de Sapu-
cahy n. 179.

Anemia profunda - o portsiguez Manoel
Pinto Paiva Magalhães, 51 annos, viuvo, ta/-
tecido no Hospital do Carmo.

Arterio•clerose-a africana Eva Maria Con-
ceição, 65 annos, solteira, residente e fal tecida
á rua General Pedra n. 193; o brasileiro
Claudino Gonçalves Coelho, 74 annos, viuvo,
residente e fallecido á rua Barão de S. Felix
n. 29.

Broncho-pneumonia-os brasileiros João,
filho de Luiz Bussola, 3 meses, residente e
fallecido á rua do Riachuelo n. 29; João,
filho de José Joaquim Ferreira Horta, 2 n-
nos, residente o fallecida á praia das Palmei-
ras n. 13 C ; Antonia, filha de José Alies
Marques, 2 annos, residente e fallecida á rua
de S. Januario n. 29.

Cachexia palustre - o portuguez Manoel
Brandão, 58 annos, solteiro, fallecicto na Santa
Casa.

Convulsões-Rosa, filha de Etolvina Geral-
dia Gonçalves, 2 1/2 annos, residente e fal-
tecida á rua dos Araujos n. 13.

Croup-a brasileira Edith, filha de José
Latonin Ferreira, 4 1/2 annos, residente e
fallecida á rua do Bispo n. 54.

Derramamento cerebral-a portuguesa Ma-
ria Vicencia da Conceição, 84 annoe, viuva,
residente e fallocida á rua Frei Caneca n.294.

Fibroma uterino- a portuguesa Tilarem.
Jesus, 55 annos, solteira, residente e fallecida
á rua da Ajuda n. 61.

Febre reinittente biliosa - o portuguez
Francisco Coelho Mello, 58 annos, cass.do,
residente e fallecido á rua Santo Christo
n. 115.

Febre typhoidéa - o portuguez Joaquim
Ferreira, 43 annos, solteiro, faliecifo no Hos-
piela Sande.

Gastro-enterite-o brazileiro Patricio José
Silva, 26 annos, solteiro, fallecido no Hospital
de Marinha.

Hydrocephalia-o brasileiro João, filho de
Manoel Mattos Cabral, 22 meses, residente e
fallecido á rua Esperança n. 30.

Lesão cardiaca-o portusuez José Avila Ra-
poso, 63 annos, casado, res i dente e fallecido á
ladeira do Seminario n. 40.

Lesão orp,tanica do coração- o portuguez
João Ferraz de Aguiar, 90 annos, viuvo, re-
sidente e fallecido á Praia da Igrejinha n. 2.

Nephryte-o portuguez Antonio Rodrigues,
45 annos, solteiro, fallecido no Hospicio da
Saude.

Fetos- um, filho de Guilherme Domingos
Bruno, residente á rua Perseverança n. 10;
outro, filho de .arina de Carvalho, residente
á rua do Lavradio n. 86; outro, filho de Je-
suina Maria Jesus, residente á rua F. Ca-
marão n. 3; outro, filho de José Ferraz Villa
Nova, resideate á rua Cabido n. 64.

Pleura pneumonia-o portuguez Jeronyin
Almeida Vasconcel.los, 56 annos, residente o
fallecido á rua Senador Alencar n. 29.

Purpura hemorrhassica-a brazileira Victo-
ria, filha de José Izidro, 16 meus, residente
o fallecida á rua Visconde do S. Vicente
n. 5.

Syncope cardiaco. - o brazilairo Armando
Borges Monteiro, 33 antes, casado, residente
e fallecido á rua Oliveira Fausto n. 21; um
homem, 6-'5 annos presumiveis, encontrado na
via publica.

Tuberculos pulmorores- a brasileira Alice
Vieira Hasson, 20 annos, solteira, residente e
fallecida á rua de S. Christovão o. 235; Frau-
celina Alves Figueiredo,25 annos, residente e
fal t ecida á praça Tiradentes n. 49; Maria
Forl'unata, 33 annos, solteira, residente á rua
Maxwell n. 2; Luiz Oliveira Keller, 47 an-
nos, casado, residente e falloeido á rua D. Fe-
liciano, n. 51 13; os portugnezes Antonio Bra-
sileiro, 43 minuto casado, fallecido no Hospi-
cio da Sande; Marcelina Rosa Neto, 37 annos,
casada, residente e fallecida a rua do Nuncio
n. 13; o hesps.nhol Geraldo Can i do. 42 annos,
casado, residente e falleeido á rua Vinte e
Seis de Maio n. 21, as brasileiras Eva Amelia
Gonçalves, 28 annos, casada, residente e fal-
locida á rua Carolina Reydner ri. 43; Idalina
Lylia Barlosa, 35 aniles, casada, residente o
fallecida á rua Joaquim Silva n. '73; o portu-
guez Manoel Alves Camaro Bezerra,37 annos,
;caseiro, residente e fallecido á rua Bemfica,
ri 61

Arterio-sclerose-o portuguez Bernardino
Fontes, 40 anuas, solteiro, fallecido no Hos-
pital de S. João Baptista.

Athrepsia-a brasileira Francisca, filha de
João José Rodrigues, 7 meses e 10 dias, resi-
dente e fallecida á rua de Santo Amaro
n. 57.

Broncho-pneumonia - a brasileira Geor-
gina, filha de Georgina Maria da Silva, 5 an-
iles, residente e fallecida á rua de Todos os
Santos n. 36; o portuguez João Ferreira
Bento, 33 annoe, solteiro, residente e fallecido
á rua General Polydoro n. 36.

Cachexia infantil-o brasileiro Jayme, filho
de Alfredo Justino da Silva, 1 dia, residente
e fallecido á rua Pinheiro Guimarães n. 23.

Dysenteria- a africana Rosa, 70 autos,
viuva, residente o fallecida no Asylo de Santa
Maria.

Ectasia da aorta - a brasileira Maria da
Silva, 38 annos, casada, residente e fallecida
á rua de D. Feliciano. n. 272.

Gastro-enterite-o brasileira José, filho de
Sfiguel Gallo, residente e fallecido na Ilha
das Cobras.

Marasmo senil- o portuguez Manoel Dias.
93 annos, viuvo, residente e fallecido á rua
D. Castorina n. 13.

Paralysia agitante-a brasileira 'Felismina
Maria Nunes, 60 annos, viuva, residente e
fallecida á rua do Jogo da 13 la n. 9.

No numero dos sepultados, estão inclui-
dos 8 indigentes, cujos enterros firam gratis.

- E no dia 16:
Aortite - a brasileira Maria de •Oliveira

Mais., 56 armas, viuva, residente e fallecida
á rua 21 de Abril n. 5.

At'irepsia. - a brasileira Tacila, filho. de
Carlos Teixeira. L i ma, 9 meses, residente o
fallecida no Morro da Providencia n.26.
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ORGANIZADA DA CONVORAIL)ADE COM O &ET. 39 DO DECRETO N. 843, DE 25 DE PILHO DE 1895, PAIA A 0011ZANÇA
DOS IMPOSTOS DE EXPORIAÇÃO DOS OENSROS CONSTANTES DÁS TABELLAS A E B, ANNI1À8 AO SEU araracvrveaaauLAmeoro.

Semana 4 17 a 23 de outubro 4 1897

GENEROS Unidade; Precoe médios das
ultimas	 vendas Taxas do impacto

Agusrdente de canoa 	  litro 	  $420 9 oh
Álcool 	 e $883 9
Aves do.oesIleaS 	
Bebidas	 espirituosas 	

Kilogramma......
•

22000
vime

4 O/0
•

Cafá era grão, pilado, em cilas e cuquinha 	
Ce•veja. 	
Cigarros 	
Chifre 	

•
e

	  Milheiro 	
Cento 	

$100
*6 ,0

42700
12$000

1.1 0/5
4 uí•
9 9/0

•
Couros sea•os Kilogramma 	 *Soo •

saPsadoe 	 • Viu •Carne de vacca, fresc.a, Banca ou sa,gada 	 • $890 4 e/0
Dita de j orc. ideai, idem 	 • 12300 s,
Diamante	 em	 ,.rato 	

lapidado..	 	  
Gramma 	

e
17026C0
4504000

1 (I.
e

Feijão e favas 	 Eilograrouta 	 $280 4 0/0
Banto elo folha 	   • 11840 9 0/9

•	 e	 raio, 	
e	 piudo 	

•
•

28220
12300

.
9

e	 deettlado 	   e 34000 e
Gado cabrum e lanigero 	 Um 	 102000 4 ob

e	 cavallar 	 • 2501000 e
e	 ninar 	 • nos000 .
•	 vaceun 	 • tooz000 .
•	 guino 	 • timo() •

Leite. 	 Kilogramma...... $500 •	 .
Lenha. 	 e $025 e
Milho 	 * $140 •
Madeiras de qualquer qualidade 	 • $100 9 0/0
Mel de fumo ou pinhal, liquido ou em musa 	 * 12800 e
Ouro em pó, em barra ou em obra 	 Gramma 	 31285 B 04
Prata idem, idem 	 Kilogramma....... 108/600 2 1/2 0/0
Queijos 	 e 12500 4 04
Rapaduras 	 • 18000 e

t Sola 	 • 1000 e
Sebo 	 • 12500 e
Toucinho o banha 	 • 12500 e.
Tecido ou rum) de algodão de ceir maura/ Ou riscado • t$000 •

Recebedoria do Estado de Minaa Gemei na Capital Federei. 18 de outubro de 1897.-0 director, Alberto
Augusto Dini s.

ESTADO DO LI111111.1'

ALFANDEGA DA PARNAHYBA

Mappa dos productos nacionaes exportados no inez de abril findo, para diversos portos
da Republica

PRODUCTOS EXPORTADOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR OFFICIAL

Arroz pilado 	 Kilo 	 270 54$000
Azeite doce 	 Litro ...... 684 344000

Aves demesticas. (Gallinhas 	
(Pedis 	

Uma 	
Um 	  

40
2

48:5000
10$000

Borracha de mangabe;ra 	 Kilo 	 1.917 3:834$000
Cêra de carnaúba 	 1.200 840000
Farinha de mandioca 	 16.500 1:320$000
Fe i ião 	  	 	 	 1.360 217$600
Fumo em corda 	  	 	 	 450 450.N00

Gado 	 	 (Cavallar 	
'(Muar 	

Ura 	 1
8

60$000
960$000

Milho 	 Kilo 	 10.380 825$600
Pelles miudas 	 2.024 4:0488000
Sal de cozinha 	 Litro.......... 150 7$500
Toucinho 	 Kilo 	 40 40$000
Tabocas 	  .. 	 Cento....	 .... 70 70$000

13:126$700

Pateta mettnanal

Alfandega da Parnahyba, 7 de junho de 1807. —Benedicto Francisco Ribeiro, 2° escri-
turario.

AiN9X2	 Segunda-feira 18	 Outubro —189 -

Asphyxia por submersão — o heppinhol
Santos Roinero Gonçalves, 21 annw, solteiro,
residente em Sapucaia e fallecido no mar.

Congestão cerebral — o brazileiro Odorico
Mendes dos Prazeres, 65 annos, viuvo, re-
sidente e fallec ido á rua da Ainerica n. 209.

Dilatação da aorta— o portuguez Joaquim
Fonseca, 57 annos, solteiro, residente e fal-
tecido á rua do Cabido n. 18.

braziHro Munido José de
Sant'Anna, 39 annos, solteiro, residente e fal-
tecido á rua Nova do Alcantara n. 35.

Enterite—a brazileira emitida, filha de Ca-
mino Chousal Vasques, 2 annos, residente e
fallecida á rua Barão de S; Felix n. 141.

Gastro-enterite—a brazileira Isaura, filha
de .Malvina. Lopes da Silva, 7 mezes e 10
dias, residente e falleeida á travessa do Car-
neira n. 4.

Enterite chronica— a brazileira Jacintha
Alves de Oliveira, solteira, residente em Vas-
souras e fallecida na Santa Casa.

Hemorrhagia cerebral—a portugueza Er-
melinda Augusta da Luz. 60 annos, viuva,
residente e fallecida á rua dos Andradas
n. 125.

Lssão cardiaca — o brazileiro Victor dos
Santos Soares, 2.1 annos, solteiro, residente
na travessa do Costa Velho o. 9 e fallecido na
Santa Casa.

Pneumonia — os brazileiros Noemia, filha
de Magdalena Maria da Conceição, 1 anno,
residente e fallecida á rua General Camara
n. 60; Francisco Alves da Cruz, 41 annos,
solteira, residente em Iguassú ; o portuguez
Manoel Tavares. 49 ermos, solteiro, residente
na travessa de S. Sebastião n. 24 e (alteei los
na Santa Casa.

Tuberculose pulmonar—os brazileiros Fran-
cisco Simões Louro, 21 annos, solteiro. 1' tilo-
eido no Hospital do Castello ; Victor Korff, 24
armas. solteiro, residente e fallecido á rua
Botta de S. João o. 25; Maria Luiza da Con-
ceição, 40 ermos, solteira, residente e fatie-
Ma, á rua João Castano n. 117; Constantina
Mello. 27 annos, ca sada, residente e fallecida
á praça Visconde do Rio Branco n. 2; Maria
Albardas Ferreira. 25 annos, solteira, reei-
residente á rua de S. Christovão n. 53; os
portuguezes Antonio Luiz de Mello, 32 annos,
solteiro, residente á rua de Santa Anna n. 56
e fallecidos nt Santa Casa ; Joaquina de Oli-
veira, 52 annos, casada, residente e fallecida
na travessa Silva Bayã.o n. 1 ; a italiana Rosa
Cataldo, 25 annos, casada, residente o falte-
cida á rua de Santa Luzia n. 49.

Feto— um masculino, filho de João José
Fernandes, residente á rua Frei Caneca
n. 206.

Athrepsia—abrazileira Odette,filha de João
José da Silva Lobão, 18 mezes, residente o
fallecida á rua General Severiano n. 13.

Bronchite eapillar— a brazileira Carmen,
filha de Manoel 1,eocadio Damasceno, 3 me-
zes, residente e fallecida á rua dos Invalides
n.112.

Entero-colite—a brazileira Eva, filha de
Adão Alves Pereira, residente e fallecida
rua do Dr. Dias Ferreira n. 15.

GasCro-enterite—o fluininense.Tosé, filho de
José de Barros Lobo, 14 meses, residente e
fallecido á rua Estreita n. 2.

Pneumonia bi-lateral—o portuguez Anto-
nio Ayres da Costa Cabral, 59 annos,solteiro,
residente á rua dos Ourives n. 61 e fallecido
á rua Guanabara n. 56.

Saranapão—o brazileiro Antenor, filho de
Rosa Ignacia da Rocha, II mezes, residente e
fallecido á rua Silveira Martins n. 26.

Tubirculose, pulmonar— o portuguez An-
tonio Joie, 30 anno 4 , solteiro, residente e
faIle5id,) á, rua Bui' )so (Copacabana) ; a bra-
zileira, A1içii Ia Forreira Guimarães, 42 an-
nos, solte ira, residente e fallecida à rua de
D. Anua Nery n. 51.

No numero ilas sepultadas estão in-
clui:los sete indig .Aite, cujos enterros foram
gratuitos.



VALOR M IN IMO
DO

ARRENDAMENTO
ANNUAL

CUSTO DOS CONCERTOS

A
PA =R

555$000
118$000
185$625
294000
277$500
137$250
341$250

927$000
75,000

8684562
2424375
4044500

1:569$750

3:488$750
384$500
371$750

3:761$100

.312$375
8l6000

1:323 000
2:061$375

4:105$875

2:889$125

851$250
2:234250
5:736$375

365aono

8:000$000.
tem de ser demolido.
800$000.
teem de ser demolidos.
1:500$000.
tem de ter demolido.
o n. 17 tem que ser de-

molido e o n. 19 con-
cortado por 1:800$000.

6: 000$000 .
tem de ser demolido.

teem de ser demolidos.
2:504000.
2:004000.

teem de ser demolidos.

30:1000.
1:6	 000.
1:600,000.

os ns. 2, 12, 14, 16, 18
e 20 teem de cor con-
certados por 30:550$ e
os de ns. 4, 6, 8, 10,
22 e 24 demolidos.

tem de ser demolido.
2:00 000.
5:500$000.
1:500$000.

34:500$000.

o predio n. 5 ten de ser
concertado por 4:500$
e os demais demo-
lidos.

teem de ser demolidos.
8:154000.
o predio n. 40 tem de ser

concertado por 8:248$
e o de n. 7 &mondo.

9:50~0.

RUAS

Primeira

Quarta 	

>	 	

Quinta 	

Sexta

Setima 	

Oitava 	

Sant'Anna...., 	

Parque 	  . .
Duque de Saxe...
Duque de Saxe.
Parque 	

26 S. Chrigtovão.

NUMEROS

4 	
14 	
26 	
9, 11 e 13
14 	
18 	
17 e 19 	

21, 23, 25, 27, 29 e 31..
33 	
10, 12, 14, 16, 18,20, 22,

24,28, e 28 	
30 	
30 A 	
13, 15, 17, 19, 21, 23 	

25,27, 29, 31, 33, 35,
37, 39, 41, 43 e 45.

2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16,
18, 20 e 22 	

24 	
28 	
2, 4, 6, 8,10, 12. 14, 16,

18, 20,22 e 24 	

1 A 	
3 	
2 	
4 	
4, 6, 8. 10, 12, 14, 16,

18, 20, 22, 24, 26, 28
30, 32, 34, 36, 38, 40,
42, 44, 46, 48, 50, 52
e 54 	

3, 5, 7, 9, 11, 13, 15,
17, 19, 21, 23, 25, 27,
29, 31, 33, 35, 37, 39,
41, 43, 45, 47, 49, 51,
53, 55, 57 e 59 	

2, 2 A e 4
38 	
40 	
7 	

223 	

8

1
2
3
4
5
6
7

9

10
11
12

13

14
15
16

17
18
19
20
21

22

23
24
25
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EDITAES E AVISOS
Instituto Benjamin

Constant.
CONCURSO A UM LOOAR DE REPETIDOR D3 CURSO

DE MUSICA.

Da ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que a prova oral do concurso para o pre-
enchimento de uni togar de repetidor de mu-
sica deste instituto realizar . se-ha no dia 18
do corrente, ás 11 horas da manhã e que a
prova pratica terá togar ao dia 27, ás mes-
mas horas.

Secretaria do Instituto Benjamin Constant,
16 de outubro do 1897. - Artltur D. E. de
Barros, esoripturario-archivista. 	 (.

Faculdade do Direito do
S. P'aulo

De ordem do Sr. Dr. director laço publico
que se acha aberta, nesta secretaria, pelo
prazo de quatro mezes a contar desta data, a
inscripção dos candidatos ao logar de lente
substituto da 2* secção desta faculdade.

O concurso será feito nos termos do decreto
h. 1.159, de 3 de dezembro de 1822 e versará
sobre as seguintes materias: economia poli-
litica„ sciencia das finançás e contabilidade
do Estado, sciencia da administração e direito
administrativo ( 4" cadeira do 20 anno, 3 . do
3° e 2. do 5° ).

Os pretendentes poderão apresentar-se, em
todos os dias uteis, nesta secretaria, das 10
horas ao meio-dia e deverão exhibir, no acto
da inscripçã,o, seus diplomas e titulos ou pu-
blicas Tormas destes, justitibando a impossibi-
lidade da apresentação dos originaes e folha
corrida.

E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou o Sr. Dr. director
lavrar o presente edital, que será affixado
no legar do costume e publicado nos jornaes
ofilciaes desta Capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito de São
Paulo, 12 de julho de 1897.- O secretario,
Andrd Dias de Aguiar.	 (.

--
Quirstax tisk Boa-Vista

Em virtude do despacho do Sr. Ministro da
Fazenda, de 14 do mez findo, são convidados
os pretendentes ao arrendamento dos pre-
dios, proprios nacionaes, da Quinta da Boa-
Vista a apresentar suas propostas em cartas
fechadas nesta directoria, durante o prazo
de 60 dias, contados da data da publicação
deste, propostas que serão abortas no dia 18
de novembro proximo, ás 2 horas ; sondo as
condições do arrendamento as que se se-
guem:

l a , o arrendamento será pelo prazo de 9
annos ;

2e, o proponente se obrigará a fazer os
concertos mencionados no orçamento, que
poderá sor examinado pelos mesmos nesta
directoria, e a construir novos predios no
togar dos que serão demolidos ;

mesma avaliação para obras ou arrendamento
minimo •

9. , findo o prazo do contracto, reverterão
para a Fazenda Nacional todas as bomfeito-
rias realizadas pelo arrendatario, sem que
este tenha direito a qualquer indemnização ;

10. no caso de versar a proposta sobre o
arrendamento de todos os predios, o valor
minimo do arrendamento annual será de
25:730$000;

11. versando, porém, as propostas sobre o
arrendamento de um ou de um numero de
predios, que não comprehenda todos, os
preços minimos serão os determinados na re-
lação annexa ;

12', o prazo para serem feitos os concertos
nos predios, que não teern de ser demolidos,
será de um anno, incorrendo o arrendatario
na multa de 1200$ - mensaes, excedendo desse
prazo, podendo o contracto ser rescindido, si
dentro de loas annos não estiverem os con-
certos concluidos ;

13. , o prazo para construcção dos prodios,
que devem substituir cie que Usem de ser de-
molidos, será de dons annos, com as ree,mas
penas da clausula anterior, incorrendo war-
rendatario, como na clausula precedente, em
multa de 200$ mensaes, si dentro desse prazo
não estiverem os predios construidos, po-
dendo o contracto ser rescindido, si o não
estiverem, decorridos mais dous annos

14', o arrendatario não poderá modificar o
traçado das ruas indicadas na planta que se
acha nesta directoria, nem abrir qualquer
outra, sem prévia licença do Ministerio da
Fazenda ;

15*, nenhuma proposta será acceita, sem
que o seu autor tenha depositado no The-
souro Federal valor correspondente a 10 0/,,
sobre o minimo marcado neste edital, para o
arrendamento relativo á sua proposta no
prazo do contracto, valor que perderá em
favor da Fazenda Nacional si dentro de 10
dias, a contar daquelle em que for declarada
acceita a 8111. proposta, não se apresentar ha-
bilitado para assignar o respectivo contracto
de arrendamento, para o que dará a caução,
que for estipulada pelo Ministerio da Fazenda;

16. , o arrendatario de predios, cujos terre-
nos se estenderem até á. rua Duque de Saxe,
não poderá embaraçar o desmembramento de
terrenos que o Governo porventura resolva
ceder á Prefeitura para alargamento e recti-
ficação dessa rua ; do arrendathento que pa-
gar o. arrendatario se deduzirá a quantia
correspondente á renda do terreno que for
desmetebrado, servindo de base para essa de-
ducção a avaliação dos terrenos e bemfeito-
rias, feita pelo engenheiro-ajudante dos pro-
prios nacionaes.

Directoria das Rendas Publicas, 18 de se-
tembro de 1897.- O director-interino, A. P.
Cardoso de Menezes e Souza.

3°, qualquer que seja o numero de predios
a demolir, incluido em proposta, o arrenda-
tario será obrigado a construir no terreno
°ocupado por esses predio,s um numero de
predros nunca inferior á metade do numero
dos predios demolidos ;

4., as paredes exteriores dos predios con-
struidos serão de pedra e cal ou de tijolo, e a
madeira empregada será madeira de lei ou
pinho de Riga ;

5., não poderá o arrendatario construir
predio de valor menor de 10:000000;

6., submetterá á approvação do Ministro
da Fazenda, depois de approvados pela Pre-
feitura do Districto Federal, os projectos dos
vadios, que tiver de construir ;

7', o arrendatario se obriga a todas as des-
pezas necessarias com esgotos e agua, de que
deverão ser providos os prediria arrendados,
ficando, porém, isento do pagamento da deci-
ma urbana ;

8°, as propostaA podem versar sobre todos
os predios. sobre um ou sobre os grupos in-
dicados na relação annexa, sendo sempre
respeitados os grupos a que se referir a

Rela,ão dos redios da Quinta da Boa Vista a que se refere o eiitai supra
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Alrandega do Rio do Janeiro

Pela inspectoria desta Alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados pa.ra ebta repartição
os volumes abaixo mencionados, com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Birca norueguense Signal, procedente de
Hamburgo, entrada em 18 de setembro de
1897. Manife3to n. 915:

Trapiche GambOa. —CFC-1: 3 barris sem
numero, vasios.

Vapor allernão Babitonga, procedente de
Hamburgo, entrado em 8 de outubro de 1897.
Manifesto n. 978:

Trapiche Federal — CS: 2 caixas sem nu-
mero, quebradas.

V: 4 ditas idem, idem.
BFC,: 15 ditas idem, idem.
Idem—K: 13 ditas idem, idem.
Idem—R: 11 ditas Run, idem.
A—P—L: 1 dita idem, idem.
Idem—K: 5 ditas idem, idem.
LAMC: 2 ditas idem, idem.
GS—l a qualidade: 13 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
B: 7 ditas idem, idem.
FLF—K: 10 ditas idem, idem.
A. Bento Martins Porto: 4 ditas idem. va-

zando.

SG: 20 saccns idem, com falta.
Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 13 ditos idem, idem.

Vapor nacional Bragança, procedente de
Santos, entrado em 8 outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 1.086:

Armazem n. 6 — Telles: 4 malas sem nu-
mero, repregadas.

Idem: 4 ditas idem, idem.
Vapor inglaz Albers, procedente de Londres,

entrado em 4 de outubro de 1897. Mani-
festo n. 965.

Armazem n. I4—AJCN : 1 caixa n. 1.65,
repregada.

11K: 1 dita n. 1.315, avariada.
JFCC: I dita n. 509, repregada.
Idem : 1 dita n. 525, idem.
JJA : 1 barril n. 288, vazando.
Idem: 1 dito n. 300, idem. 	 •
Idem: 1 dito n. 295, idem.
Sem marca : 1 caixa sem numero, repre-

gada.

Vapor allemão Babitonga, procedente de
Hamburgo, entrado em 8 de outubro de 1897.
Manifesto n. 978.

Armazem n. 10— CPC: 1 caixa n. 5.820,
repregada.

liam: 1 dita n. 5.823, idem.
AGFC : 1 dita n. 2, idem.
FWGC—LP : dita n. 3, idem.
Arp & Cnmp: 1 dita n. 856, idem.
Idem: I dita n. 818, idem.
CPC-667: I dita n. 8.431, idem.
Idem: 1 dita ti. 722, idem.

Vapor inglez Sirius, precedente de Liver-
pord, entrado em 7 de outubro do 1897. Ma-
nifesto n. 974.

Armazem n. 3 — ALC: 1 caixa n. 736.
Idem: 1 dita n. 746, idem.
Mein: 1 dita n. 745, idem.
BS: 1 dita ii. 369, idem.
RC: 1 dita n. 4.322, idem.
ti MC: 1 dita n. 899, idem.
\V: 1 dita n. 8.118, idem.

Vapor inglez Sir;us, precedente de Liver-
pool, ent-ado em 7 de outubro de 1897. Ma-
nifesto n.

Armazem n. 3 — RMC: 1 encapado, sem
numero, vau.

LB: 1 barrica, idein,
R—J—L: 2 ditas, idem, idem.

Vapor froncez Carolina, procedente do Ha-
vre, entrado em 5 de outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 967.

Armazem n. 12—M&C: 1 caixa n. 74, ava-
riada.

JCAC: 1 dita n. 30, idem.
FA: 1 dita, n. 231, repregada.
MFB: 1 dita n. 1.832, idem.
HBO: 3 ditas, sem numero, idem.
ADdeC: 1 dita n. 1, idem.
CB: .4 ditas, sem numero, idem.
JdeSB: 1 dita n. 1, idem.
HD: I dita n. 1.251, idem.
Idem: 1 dita n. 1.264, idem.
CB: 1 dita n. 1.194, idem.
Idem: 1 dita n. 1.163, idem.
HBO: 1 dita n. 25.450, idem.
CB: 1 dita n. 6.779, idem.
Idem: 1 dita n. 7.670, idem.
D—JT: 1 dita n. 9.881, idem.
CVR: 1 dita n. 2.015, repregada.
Idem: 1 dita n. 2.012, idem.
Vapor inglez Iberia, procedente de Liver-

pool, entrado em 13 de outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 900.

Armazem da bagagem—FSHamphire: I ma-
la, sem numero, aberta.

AF: 1 caixa, idern, idem.
Vapor inglez lberia, procedente de Liver-

pool, entrado em 13 de outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 990.

Armazem da bagagem—MBC: 1 caixa sem
numero, aberta.

Sem marca: 1 mala idem, idem.
JM: 1 lata idem, idem.
João da Silva: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

thampton, entrado em 3 de outubro de 1897.
Manifesto n. 966.

Armazem n. 1—BC—P: 1 caixa n. 4.319,
avariada.

CBC: 1 dita n. 80, repregada .
OJS&C: I dita n. 434, idem.
CFB: 1 dita n. 41, idem.
CMF—Y: 1 dita n. 1.532, idem.
Dia: 1 barrica n. 951, avariada.
GMGC: 2 encapados sem numero, repre-

gados.
Idem: 2 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, idem.
JASC: 1 caixa n. 279, idem.
Idem: 1 dita n. 278, idem.
M: 1 dita n. 276, idem.
Idem:. 1 dita n. 260, idem.
Rio: 1 dita n. 260, idem.
Vapor francez Ville de Rosario, procedente

do Havre, entrado em 9 de outubro de 1897.
Manifesto n. 983.

Despacho sobre agua — Araujo Freitas: 2
caixas na. 434 e 429, repregadas.

Idem: 1 dita n. 432, ideia.
Zuds: 1 dita sem numero, idem.
S&C: 1 dita idem, vasando.
Armazem n. 11—YBC: 1 dita n. 3.210

avariada.
Vapor francez La Plata, procedente do Rio

da Prata, entrado em 13 de outubro de 1897,
Manifesto n. 993.

Armazem de bagagem—Dr. Dona: 1 mala
sem numero, aberta.

Vapor inglez Iberia, procedente de Liver-
pool,entrado em 13 de outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 990.

Armazem das amostras — EMZ: 1 caixa
n. 32, repregada.

B47—Amostra-43: 1 dita sem numero,
idem.

Idem-48: 1 dita idem, idem.
Idem-44: 1 dita idem, idem.
Idem-45: 1 dita idem, idem.
Idem-46: 1 dita idem, idem.

. Alfandega do Rio de Janeiro, 15 de outubro
de 18J7.-0 inspector J. F. de Paula e Silva.

DIA 16

Vapor allemão Habsburgo, procedente de
Bremen, entrado em 10 de outubro de 1897.
Manifesto n. 984:

Trapiche Central— CO: 1 barril sem nu-
mero, com falta.

CPC: 1 dito idem, idem.

Idem: 1 dito idem, idem.
MJNI: 1 dito idem, idem.
ABF: 2 saccos idem, idem.
MC: 1 dito idem, idem.
CS: 11 ditos idem, idem.
CSC: 1 dito idem, idem.
CRC: 2 ditos idem, idem.
Vapor allemão Bah

ng 
procedente de

Hamburgo. entrado em 7 de outubro de 1897.
Manifesto n. 978:

Trapiche Freitas— S: 20 saccos sem nu-
mero, com falta.

Idem: 10 ditos idem, idem.
S: 40 ditos idem, idem.
Idem: 30 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, idem.
Vapor inglez Sirius, procedente de Liver-

pool, entrado em 7 de outubro de de 1897.
Manifesto n. 974:
. Trapiche Freitas—H: 50 ' saccos sem nu-

mero, com falta.
Idem: 20 ditos idem, idem.
Idem: 20 d tos idem, idem.
Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 5 ditos idem, idem.
Vapor allemão Babitanga, procedente de

Hamburgo, entrado em 8 de outubro de 1897.
Manifesto n. 978

Despacho sobre agua—FA&C: 5 caixas, sem
nuineros, repregadas,

Idem : 5 ditas, idem.
Idem : 4 ditas, idem.
JJG&C : 2 ditas, idem.
ZRC : 2 ditas, idem.
Macedo—MB: 1 dita, idem.
AFICC—CO : 1 dita, idem.
CB-100: 1 barril, vasando.
Armazem n. 10 —ARC-624:1 caixa n. 6.787,
Vapor francez Ville do Rosario, procedente

do Rosario, entrado em 9 de outubro de 1897.
Manifesto n. 983:

Armazem ri. 11—LN : 1 caixa n. 11.282,
repregada.

AIICC: 2 ditas n. 880 e sem numero, idem.
Idem : 1 dita sem numero, idem.
Idem : 1 dali, idem.
BFC : 1 dita n. 592, idem.
AGCC : 1 dita n. 7.593, idem.
SC—DPA: 1 dita n. 31, idem.
JP : I dita n. 65, idem.
BF&C : 1 dita n. 544, idem.
CRP : 1 dita n. 611, idem.
Ar.nazem da estiva—RF: 1 barrica n. 4.757,

idem.
Armazem n. 11—MC : 1 caixa n. 1,
VFC : 2 ditas ns. 7 e 9, idem.
VWC: 4 dita n. 5.164, idem.
Echantille : 1 dita n. 17.335, idem.
Vapor francez Ville do Rosario, procedente

do Havre, entrado e.n 9 de outubro de 1897.
Manifesto n. 933:

Armazem n. 11 — AHCC: 2 caixas sem nu-
mero, repregadas.

Idem: 2 ditas idem, idem.
Vapor franoer. Cordillere, procedente mio

Havre. entrado em 11 de outubro de 1897.
Manifesto n. 985.

Armazem n. 12—GJAE: 1 caixa n. 9.930,
renregada.

PE-20: 1 dita n. 5, idem.
JRC: 1 et : ta n. 358, idem.
AC: 1 dita n. 703, idem.
Costol—V: 1 dita n. 266, idem.
GJAF: 1 dita n. 9.932, idem.
JJC1—LC: I dita n. 2, idem.
FSC: 1 dita n. 1, idem.
AJFC: 1 dita n. 880, avariada.
Vapor franeez Carolina, procedente do

Havre, entrado em 5 de outubro de 1897.
Manifesto ii. 907.

Armazem n. 12 — Dr. ERS: 1 caixa n. 1,
reprega,da.

Visconde de BM: 1 amarrado n. 1, idem.
MEB: 1 dito n. 1.878, idem.
CB: 1 dito n. 1, idem.
CMC: 1 caixa n. 5, idem.
CCA: 1 dita n. 838, idem.
Idem: 1 dita n. 862, idem.
Idem: 1 dita n. 828, idem.
A: I dita n. 1.125, idem.
Dreyfus: 1 dita ii. 879, idem.
CEA: 1 dita n. 827, idem.
CB: 3 ditas sem numero, avariadas.
HD: 10 ditas idem, idem.
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Idem: 6 ditas idem, idem.
GJAF: 1 dita n. 6.310, repregada.
GWC-LJ : 1 dita n. 2.885, idem.
AJM: 1 dita n. 5, idem.
GW-C: 1 dita n. 2.387, idem.
Visconde de BM: 1 dita n. 25.498, ava-

riada.
AC&C-JLF&C: 1 dita n. 5.415, avariada.
HSC: 1 dita ii. 1.486, repregada.
L: 1 dita n. 327, avariada.
CJ de M: 2 ditas n. 25.653, repregadas.
HD: 1 dita sera numero, idem.
CB: I dita idem, idem.
Vapor inglez Sirius, procedente de Liver-

pool, entrado em 6 do outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 974.

Armazem n. P-MR-CY: 1 caixa n. l. 178,
repregada.

Idem: 1 dita n. 1.180, idem.
M-G: 1 dita n. 869, idem.
Idem: 1 dita n. 874, idem.
MC: 1 dita II. 1.107, idein.
RBC: 1 dita n. 1.545, idem.
Barca portugueza babel, procedente do

Porto, ent.ada em 11 de outubro de 1897.
Manifesto n. 890:

Armazem n. 4 - TBC: 2 caixas sem nu-
mero, repregadas.

Sem marca: 2 ditas idem, idem.
ZR&C: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
FR: I dit r idem idem.
B: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
MCC: 1 dita idem, idem.
OBC: 1 dita n. 71, vasando.
Vapor inglez elycle, procedente de Southarn-

pton, entrado em 3 de outubro de 1897. Ma-
nifesto n. 966:

Armazem n. 1 - ANC: 1 caixa n. 1.992,
repregada.

Idem: 1 dita n. 1.986, idem.
Idem: 1 dita n. 1.980, idem.
Idem: 1 dita n. 1.991, idem.
Idem: 1 dita sem vumero, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
BGCC: 2 ditas mis. 225 e 226, idem.
C. Colombo: 1 dita n. 593, idem.
CVR: 1 dita n. 4,695, idem.
COA: 1 dita n. 4.432, idem.
ESC: 1 dita n. 273, idem.
FSC: 1 dita n. 435, idem.
LJC: 1 dita n. 125, idem.
Idem: 1 dita n. 128, idem.
MDC-RO: 1 dita n. 540, idem.
OPC: 1 dita n. 4.875, idem.
MR: 1 dita n. 3.707, idem.
R: 1 dita n. 386, ideia.
Vapor allemão Ilabsburg, procedente de

Bremen, entrado em 10 do outubro de 1897.
Manifesto n. 934:

Armazem n. 8-1-AI-N: 1 fardo n. 18.338,
avariado.

Idem: 1 dito n. 18.388, idem.
HCP: 1 caixa n. 4.124, repregada.
0-100-B-H-M: 1 dita ri. 409, idern.
Vapor francez Cordillere, procedente do

Havre, entrado em 11 de outubro de 1897.
Mani festo n. 985:

Armazem n. 10- GB: 1 caixa n. 970, re-
pregada.

Vapor inglez Sarmiento, procedente de Li-
verpool, entrado em 8 ae outubro de 1897.
Manifesto ri. 978:

Armazem n. 9-ORT - HCH: 1 'caixa, sem
numero, repregada.

Vapor inglez Iberirt. procedente de Li-
verpool, entrado em 13 de outubro de 1897.
Manifesto n. 990:

Armazem n. 9 -C-C-A: 2 caixas na. 183
o 179, repregarlas.

Idem: 2 ditas as. 177 e 180, idem.
Idem: 2 ditas ns. 176 e 187, idem.
Idem: 2 ditas as. 172 e 181, idem.
Idem: 2 d.tas ns. 182 e 192, idem.
Idem: 2 ditas ns. 188 e 189, idem.
Idem: 2 ditas na. 186 o 178, idem.
Idem: 2 ditas ns. 191 e 194, idem.
Idem: 2 ditas ris. 174 e 185, idem.
Idem: 2 ditas na. 171 e 170, idem.
Idem: 2 ditas ns. 190 o 184, idem.
Idem: 2 ditas ris. 175 e 173, idem.
Idem: 1 dita n. 193, idem.

D.ARIC OFP:ICIAL

Vap-r inglez fberfa, procedente de Sou-
thampton, entea io em 13 de outuoro d 1897.
Manifesto n. !i9o:

Arinazein n. 9 -AMC-PDA: 1 caixa n. 12,
repregada.

AC: 2 ditas na. 2.904 e 2.906, idem.
CT&C: 1 dita n. 721, avariada.
GSC: 1 dita u. 3.228. repregada.
MOE: 1 dita n. 10.011, avariada.
FSC-AS: 1 dita. n. 961, repregada.
Vapor fran eez Ville do Rosario, procedente

do Havre, entrado em 9 de outubro do 1897.
Manifesto n. 983:

Trapiche Mamã, - CÃO: 2 barris, sem nu-
mero, vasando.

D: 4 ditos, idem, i lem.
MCC: 2 ditos, idem, idem.
BPS-JJGC: 8 ditos, idem, idem.
AP: 5 ditos, idem, idem.
MPC: 1 dito, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de outubro

de 1897.- O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

Repartição <-4eral dos
Telegraphos

EDITAL DE CONCURRENCIA.

No escriptorio do districto do Rio de Ja-
neiro, da Repartição Geral dos Telegraphos,
se recebem propostas, em carta fechada, até
o meio-dia do dia 30 do corwete, para a
compra dos objectos abaixo mencionados, que
podem ser examinados a qualquer hora do
dia na rua Mariz e Barros n. 39.

Os objectos são os seguintes:
Um caminhão de quatro rodas.
Tres animaes para o mesmo.
Duas guarnições de arreios.
Duas rodas de sobresalente.
Um balancim de sota.
Dous pares de freios.
Um macaco.
Uma lanterna nova.
Duas ditas velhas.

Capital Federal, 11 de outubro de 1897.-
F/enrique Augusto Kingston, engenheiro chefe
do districto	 (•

Ministerio da Indastiria, Via-
ção e Obras Publicas

EDITAL

Concureencia para execuctle das obras de me-
lhoramento do porto do Recife, Estado de
Pernambuco

De ordem do Sr. Ministro se faz publico
que o Governo Fe feral, de accordo com a au-
torização constante do art. 6", § 12, n. 2, da
lei n. 429, de 10 de dezembro de 1896, re-
ceberá propostas para a eXOCI.ÇA0 das obras
de melharamento do porto do Recife, Estado
de Pernambeco, mediante contracto na
fórma da lei n. 1.743, de 13 de outubro de
1839, sob as cond:Wes seguintes:

O contra,etante ou emprezario obriga-se a
executar as obras de melhoramento do porto
do Recife, de conformidade com o plano ge-
ral e especificações constantes do relatorio
apresentado a este Ministerio pelo enge-
nheiro Alfredo L'sboa, em 14 de abril de
1887, com as alterações que, durante a ex-
ecueão dos trabalhos, forem julgadas necass-
sarjas a juizo do Governo, e, bem assim, a
fazer as obras e installações necessarias á
carga ou descarga, abrigo e guarda das mer-
cadorias e á reparação dos navios.

Comprehendem as obras referidas os se-
guintes trabalhos:

1°, construcção de um quebra-mar sobre o
recife submerso desde o pharol do Picão até
a Lages da Tartaruga e entre a Barreta e a
Barra Grande;
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2', altelamento dos recife e enrocamentool
em algumas quebradas dos mesmos;

3°, arrasamento da rocha que obstrue em
parte a Barra G' ande;

4°, construcção de caos definitivos, acosta-
veia por navios de grande catulo;

5°, dragagem em todo o porto; utilizando-
se o material extrahido na formação de ter-
raplenos, e construcção de cace provisorios
para sustentar es terraplenes onde for Doces-
sacio;

3", remeção' de cascos de navios, e oollo-
cação de boias e postes de amarração nos an-
coradouros;

7", reparação e consolidação do dique do
Nogueira e do caes do Norte;

8°, construcção dos armazena necessarios
ao recebimento, guarda e conservação das
mercadorias.

Esses armazena serão construidos na faixa.
do cace completamente isolados de todo e
qualquer outro edificio, devendo a sua coito-
cação ser submettida á appiovação do Go-
verno;

9°, construcção de um armazem fára da
faixa do cáes, em togar apropriada e de es-
colha do Governo, destinado ao recebiment o e
guarda de materiaes, inflammavels e explo-
sivos;

10,estabelecimento, ao longo do cães, de
vias-ferreas em communicação com os meus
armazena e com as estradas de ferro e frem-
imos existentes;

11,estabelecimento de bateria completa de
guindastes hydraulicos ou electricos, confor-
me for julgado conveniente;

12, construcção de diques ou estaleiros
destinados a exames e concertos de navios.

III

Dentro do prazo de seis mezes, contados da
data da approvação do contracto por parte
1*) Congresso, o contractante submetterá
a aprovação do Governo as plantas definitivas
e orçamentos das obras, sob ris. 1 a 7 da con-
dição 2", de acwrdo com o plano geral e es-
pecificação do engenheiro Lisboa, acima re-
feridas.

Quanto ás plantas e orçamentos doe ar-
mazena, vias-ferreas, guindastes, etc., serão
apresentados ao Governo á proporção que
tiverem de ser executados.

Serão considerados approvados esses planos
e orçamentos, si até 90 dias depois do apre-
sentados ao engenheiro fiscal junto ás obras,
o Governo não houver proferido qualquer
decisão sobre elles.

IV

As obras terão começo no prazo de 12 mezes,
contado da approvação das plantas definitivas
ou dos 90 dias a que se refere a clausula
antecedente, e ficarão concluidas dentro de
dez amos, contados da mesma data, devendo
a construcção dos caris e a execução da dra-
gagem do sul do pharol do Picão ser con-
cluidas no prazo de cinco aniles.

A estes prazos não está sujeita a execução
dos armazena, linhas ferroas, guindastes e
mais accessorios, para os quaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por occasião de
serem approvados os respectivos planos.

V

Durante o prazo de conce.ssão,o contractante
será obrigado a proceder, á sua custa, ás re-
parações necessarias nas obras e a mantel-as
em perfeito estado de conservação; e bem
assim, a manter em toda a extensão do porto
a. profundidade adquirida pela dragagem, fi-
cando ao Governo o direito de, na remia do
cumprimento desta clausula, fazer executar
esses trabalhos por conta do contractante.

VI
Para remuneração e amortização do capital

empregado nas construcções das obras e pa-
gamento das deapezas do custeio e conser-
vação respectivas, e bem assim, da fisca-
lização por par te do Governo, perceberá o
contractante, de accordo com a lei n. 1.743,
de 13 de outubro de 1869, quatro categorias
de taxas; a primeira se denominará-taxa de

outubro- 1897


